
 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

CNPJ: 10.249.241/0001-22 

 

 

EDITAL 

 

TOMADA DE PREÇOS 2/2022-003 

 

PREÂMBULO 

 

 

Tipo de Licitação: Menor preço global. 

Regime de Execução: Administração indireta. 

Data de abertura: 04.10.2022  

Horário: 09h00min 

Local: Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia - Sala de Licitação. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura.  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA - PREFEITURA MUNICIPAL, leva ao 

conhecimento dos interessados que na forma da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas 

alterações posteriores e demais legislações em vigor, que na data, horário e local indicados abaixo fará 

realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, PRESENCIAL, do tipo menor preço global 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

DRENAGEM E OBRAS DE ARTE, ZONA RURAL, MUNICIPIO DE SÃO GERALDO DO 

ARAGUAIA, CONFORME CONVÊNIO Nº 053/2022 - SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES - SETRAN, conforme discriminado no projeto básico de engenharia, que segue em anexo. 

 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, pela Lei Federal n. 8.666, de 21/06/93, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, 

bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. OBJETO. 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a execução de obras, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

DRENAGEM E OBRAS DE ARTE, ZONA RURAL, MUNICIPIO DE SÃO GERALDO DO 

ARAGUAIA, CONFORME CONVÊNIO Nº 053/2022- SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES - SETRAN, conforme discriminado no projeto básico de engenharia e Anexo I, que segue 

em anexo. 

 

1.1.1. Valor referencial da Obra: R$ 799.990,70 (Setecentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa 

reais e setenta centavos). 

 

a) A licitante deverá apresentar a planilha orçamentaria em arquivo digitável (Excel), em pendrive ou CD.  

 

1.1.2. Os serviços serão executados em regime de empreitada por preço global. 

  

1.2. As propostas deverão ser apresentadas no dia 04.10.2022 às 09h00min impreterivelmente, na sala de 

reuniões da Comissão Permanente de Licitações sito à Avenida Antônio Nonato Pedrosa nº 324, Vila 

Administrativa. sede da Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, quando serão recebidos e abertos 

os envelopes na forma prevista neste edital.  
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1.3. Solicitamos às empresas interessadas, que compareçam às seções através de representantes, 

regularmente nomeados, com poderes específicos para interpor ou desistir de recursos.  

 

1.4. DO CREDENCIAMENTO: 

 

1.5. A empresa deverá estar legalmente representada, no momento da abertura dos envelopes através de 

apenas uma pessoa, titular, representante legal ou pessoa expressamente credenciada através de documento 

de Procuração ou Credenciamento da empresa devidamente reconhecida em Cartório. 

 

1.6 A identificação do representante perante a Comissão Permanente de Licitação - CPL será realizada no 

ato da entrega dos envelopes de habilitação e proposta comercial, no local, data e horário definidos neste 

Edital, entregando a Comissão cópia autenticada da Carteira de Identidade e dos documentos mencionados 

no subitem 1.8, os quais serão analisados pela Comissão quando do início da sessão de abertura. 

 

1.7. Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, cópia autenticada do contrato social ou ata de assembleia geral da empresa 

licitante e QSA, a fim de comprovar a sua qualidade de representante legal, e ainda da cópia autenticada da 

carteira de identidade. 

 

1.8. Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração (por instrumento público ou 

particular), com firma reconhecida em cartório, redigido na forma do modelo deste Edital, e com a previsão 

de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos para interposição e 

desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das intimações 

e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado, cópia autenticada do documento 

oficial de identificação que contenha foto e cópia autenticada do contrato social da empresa e QSE;  

 

1.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 1.6, 1.7 e 1.8 não 

inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa.  

 

1.10. AS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, DEVERÃO APRESENTAR 

TAMBÉM: 

 

1.10.1. DECLARAÇÃO (Modelo – Anexo VIII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento 

diferenciado estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 

147/2014; 

 

1.10.2. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Pessoa Jurídica no Cadastro Nacional na 

Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

1.10.3. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, devidamente atualizada. 

 

1.11. Será retirado deste processo o licitante que apresentar, em qualquer fase desta licitação, declaração 

falsa ou alterar, no todo ou em parte, documento verdadeiro, com respaldo no art. 90 da Lei 8.666/93 c/c 

art. 297 do Código Penal. 

 

1.12. Em caso de não solicitação, pelos proponentes, de esclarecimentos e informações, pressupõe-se que 

os elementos fornecidos são suficientes claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito 

a qualquer reclamação. 
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1.13. Como condição prévia ao credenciamento do licitante e participação nesta licitação, a comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante consulta ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

 

1.13.1. Constatada a existência de sanção que impeça a participação, a comissão reputará o licitante 

impossibilitado de participação, por falta de condição 

 

2. ANEXOS DO EDITAL. 

 

2.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte: 

 

Anexo I: Projeto Básico e planilha orçamentária; 

Anexo II: Minuta do Contrato; 

Anexo III: Carta de Apresentação da Documentação; 

Anexo IV: Carta Proposta; 

Anexo V: Declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°, XXXIII, da CF/88; 

Anexo VI: Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Serviços Ofertados; 

Anexo VII: Declaração de fato impeditivo; 

Anexo VIII: Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IX: Carta de Credenciamento; 

Anexo X: Declaração de Atendimento ao Decreto 7983/2013; 

Anexo XI: Declaração de Inexistência de Servidores Públicos no Quadro de Pessoal; 

 

2.2. A contratação a que se destina a presente licitação, conforme discriminado no projeto básico de 

engenharia, que segue em anexo, inclui sob responsabilidade da licitante, o fornecimento de mão-de-obra, 

materiais e equipamentos necessários para a execução do projeto básico e de acordo com o memorial e a 

planilha de quantidades. 

 

2.3. A contratada deverá apresentar à fiscalização da Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, 

para prévia aprovação o detalhamento da execução de cada um do(s) serviços em até 05 (cinco) dias após 

a emissão da Ordem de Serviço.  

 

2.4. O detalhamento do projeto deverá ser executado obedecendo-se aos critérios e diretrizes estabelecidos 

no projeto básico - Anexo I. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

 

3.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que atenderem a todas as exigências de 

habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado.  

 

3.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação.  

 

3.3. Fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Geraldo 

do Araguaia a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, 

haja sofrido sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido 

declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

 

file:///C:/Downloads/(http:/www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis%3fordenarPor=nome&direcao=asc
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3.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 

contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 

nulidade, ressalvadas as exceções legais. 

 

3.5. Não poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS:  

 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta TOMADA DE 

PREÇOS.  

 

I. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem autorização específica dos 

sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no contrato social ou estatuto;  

 

II. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para instauração e 

deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade.  

 

III. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o documento equivalente.  

 

b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;  

 

c) Empresas impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura de São Geraldo do Araguaia (Art. 87, III, da 

Lei na 8.666/93); 

 

d) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade;  

 

e) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;  

 

f) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 

de servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

 

4. DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS. 

 

4.1. Será observado o disposto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente os 

seus artigos 42 a 49.  

 

4.2. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n. 123, de 14 

de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu artigo 3°, observando-se a inocorrência de quaisquer dos 

impedimentos do § 4° do mesmo artigo.  

 

4.3. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da Lei 

Complementar n. 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, às microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

4.4. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n. 123/2006 independe da 

habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado.  
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4.5. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n. 123, de 14 

de dezembro de 2006, e nem possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n. 6.204, de 5 de setembro 

de 2007).  

 

4.6. A declaração acima exigida deverá ser manifestada em campo próprio do sistema como condição de 

participação na TOMADA DE PREÇOS na qualidade de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado, a fim de viabilizar a preferência e os demais benefícios previstos na Lei Complementar n. 

123/2006. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada ao 

Presidente da CPL até a data e horário marcados para abertura da sessão.  

 

5. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL. 

 

5.1. A Comissão somente aceitará e considerará proposta de empresas especializadas no ramo, cadastradas 

na Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia e devidamente licenciadas para a atividade objeto 

desse edital. 

 

5.2. As empresas que deverão apresentar documentação, por ocasião da abertura das propostas, em 

envelopes fechados (colado ou lacrado), contendo a palavra “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA 

COMERCIAL”, nome, endereço do licitante e referência ao presente TOMADA DE PREÇOS, da seguinte 

forma: 

 

ENVELOPE NÚMERO 01 - DOCUMENTAÇÃO 

 

5.3. Com as seguintes indicações obrigatórias: 

 

TOMADA DE PREÇOS N. 2/2022-003 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE E (CNPJ/MF) 

 

ENVELOPE NÚMERO 02 - PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.4. Com as seguintes indicações obrigatórias: 

 

TOMADA DE PREÇOS N. 2/2022-003 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

ENVELOPE 2 - PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE E (CNPJ/MF) 

 

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE "DOCUMENTAÇÃO” 

 

6.1. As licitantes deverão incluir, no Envelope n. 01 - HABILITAÇÃO, a documentação elencada nos itens 

abaixo que poderá ser apresentada em original ou cópia autenticada, em envelope lacrado, no qual possam 

ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão 

HABILITAÇÃO no anverso.  

 

6.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.  
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6.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e 

tributária emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei n. 10.522/02.  

 

6.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:  

 

a) Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 

apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;  

 

b) Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;  

 

c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 

emitidos somente em nome da matriz;  

 

d) Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório. 

 

6.5. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos licitantes documentação relativa a: 

 

a) Habilitação jurídica;  

 

b) Qualificação econômico-financeira; 

 

c) Regularidade fiscal;  

 

d) Qualificação técnica;  

 

e) Documentação complementar. 

 

6.6. Documentos relativos à habilitação jurídica:  

 

a) Cédula de identidade (apenas para licitante pessoa física);  

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e QSA em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da Diretoria em 

exercício. 

 

e) Decreto de autorização em se tratando empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

 

f) Certificado de Registro Cadastral (CRC) expedido por esta Prefeitura; 

 

g) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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h)  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

I) Certidão CGU através do CNPJ e juntamente a CGU dos Sócios administrados da empresa a mesma 

poderá ser emitida através dos site: https://certidoes.cgu.gov.br 

 

6.7. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira:  

 

6.7.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Para qualificação econômico-financeira 

deverá a licitante apresentar dentro do envelope n. 02 os seguintes documentos: 

 

a) BALANÇO PATRIMONIAL (BP) e demonstrações contábeis do último exercício 

social (DRE), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta: 

a.1) Para SOCIEDADE EMPRESÁRIA, Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

do último exercício social devem ser apresentados: 

a.1.1) O Balanço Patrimonial(BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), extraídas do Livro Diário, acompanhado da prova de registro na Junta 

Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial), 

que deverão conter indicação do número das páginas; 

a.1.2) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo 

no mínimo os dados da empresa, tais como número do Livro Diário e do NIRE, 

datas e quantidades de páginas, acompanhado da prova de registro na Junta 

Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial). 

Obs: Registro no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica 

é Sociedade Civil. 

a.1.3) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no 

Termo de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial e a DRE; 

a.1.4) Certificado de Regularidade do Profissional Contador expedida pelo Conselho 

Regional de Contabilidade. 

a.2) Para SOCIEDADES ANÔNIMAS, regidas pela Lei nº 6.404/1976, deverão as 

demonstrações contábeis serem apresentadas também com as seguintes formalidades: 

a.2.1) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 

Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; 

ou 

a.2.2) Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na localidade 

em que esteja situada também a sede da companhia; 

a.3) Para as PROPONENTES que faz em escrituração digital por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital 

–SPED, deverão apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo eletrônico 

do SPED CONTÁBIL para a JuntaComercial. 

a.4) Para demonstrar a boa situação financeira, a empresa licitante deverá apresentar 

resultado demonstrativo de resultados igual ou maior do que 1(um), nos ÍNDICES DE 

LIQUIDEZ GERAL - ILG, DE SOLVENTE GERAL - ISG e DE LIQUIDEZ 

CORRENTE - ILC), que serão calculados através das fórmulas abaixo, as quais 

deverão estar aplicadas em memorial de cálculos, assinado por Contador, devidamente 

habilitado e registrado no Conselho Regional de Contabilidade e juntado ao Balanço. 

a.5)  



 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

CNPJ: 10.249.241/0001-22 

 
ILG = (AC+RLP)/(PC+ELP) 
ISG = AT/(PC+ELP) 

ILC = AC/PC 

Onde: 

AC – Ativo Circulante; 

PC – Passivo Circulante; 

AT – Ativo Total; 

RLP – Realizável a Longo Prazo; 

ELP – Exigível a Longo Prazo; 

 

Obs.: 1) A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor do que 1 (um) 

em qualquer dos índices acima fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da 

documentação, possuir o total do Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a contratação. 

Obs.:2) Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser 

apresentado o BALANÇO DE ABERTURA devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário. 

 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo 

90 (noventa) dias antes da data da primeira sessão deste certame; 

 

c) Deverá apresentar Certificado de Regularidade do Profissional, emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade.    

 

d) Certidão Especifica, emitidas pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada, que 

ateste a existência de empresa e participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e jurídica(s) 

SÓCIAS da licitante; a participação societária da(s) pessoa(s) física(s) e jurídica(s) SÓCIAS da licitante na 

composição societária em sociedades, e a existência da empresa licitante e participação societária 

registrada(os) na Junta Comercial em nome da licitante proponente; 

 

6.12. Documentos relativos à regularidade fiscal:  

 

a) Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ);  

 

b) Comprovante de Situação Cadastral do licitante (CPF);  

 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

d) Prova de regularidade, consistente na apresentação dos seguintes documentos:  

 

I. Certidão Negativa de Tributos Municipais expedidas no local de domicílio ou sede da licitante, com 

validade igual ou posterior a data prevista para abertura desta licitação; 

 

II. Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pelo Município licitante, com validade igual ou 

posterior a data prevista para abertura desta licitação; 
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III. Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedidas no local de domicílio ou sede da licitante, com 

validade igual ou posterior a data prevista para abertura desta licitação; 

 

IV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Previdenciárias por meio da Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com validade igual ou posterior a data 

prevista para abertura desta licitação; 

  

V. Certificado de Regularidade (CRF), junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com 

validade igual ou posterior a data prevista para abertura desta licitação; 

 

VI. Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, instituída pela Lei Federal nº 12.440/11, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho do Licitante e Certidão 

negativa de infrações trabalhistas - CNIT, para comprovar que a Licitante não foi autuada pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego e outro órgão responsável, por utilização ilegal de mão de obra infantil em suas 

atividades, bem como em toda sua cadeia de fornecedores; 

 

6.13. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade 

fiscal da matriz e da filial. 

 

6.14. As certidões dos licitantes deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei 

ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 60 dias contados da data da abertura da sessão pública.  

 

6.15. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 

dos equiparados, enquadrados nos termos no art. 34 da Lei n. 11.488/07 e art. 3°, §4°, VI da Lei 

Complementar n. 123/2006, somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. (art. 42 da Lei Complementar n. 123/07). 

 

6.16. As microempresas, as empresas de pequeno porte e seus equiparados, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC n. 123/06).  

 

6.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n. 123/06);  

 

6.16.2. A declaração do vencedor de que trata o acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, 

do Decreto 6.204/07);  

 

6.16.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

6.17. Documentos relativos à Qualificação Técnica:  
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a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, da 

empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados dentro do 

prazo de validade.  

 

I. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA do 

Estado do Pará, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 

assinatura do contrato;  

 

6.17.1 – CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 

6.17.1.1 - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, em nome da licitante, relativo a execução 

de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação.  

 

6.17.1.2 - Para efeitos de comprovação técnica- operacional exigidos no item 6.17.1 acima, as parcelas de 

maior relevância técnica e de valor significativo são as seguintes: 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNID. 
 

QUANT. PLANILHA 
 

QUANT. A SER 
APRESENTADA = 50% 

         
1 

Corpo de BSTC D = 1,50 m PA4 - areia, 

brita e pedra de mão comerciais M 
192,00 96,00 

 
2 

 

Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 

45° - areia e brita comerciais - alas retas UN 
24,00 12,00 

 

6.17.2 – CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

6.17.2.1 - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, em nome dos responsáveis técnicos  

 

6.17.2.2 - A Certidão de Acervo Técnico – CAT e o Atestado de Capacidade Técnica Profissional, deverá 

conter as informações relativas às características técnicas e complexidades tecnológicas similares ao objeto 

licitado, nome do (s) profissional (is) responsável (is) pela execução das obras, quantificação principal 

conforme quadro abaixo, local e período de execução, ou seja, informações suficientes e claras para a devida 

comprovação. e/ou dos membros da equipe técnica que se responsabilizarão pelos trabalhos relativos à 

execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação.  

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNID. 

1 Corpo de BSTC D = 1,50 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais M² 

 
2 

Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 45° - areia e brita comerciais - 
alas retas 

M² 

 

a) Alvará de Funcionamento, emitida pelo Município sede da Licitante, comprovando ramos de atividade 

compatível com o objeto da presente licitação. 
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b) DECLARAÇÃO PRÓPRIA do licitante, de que possui estrutura e condições para prestar os serviços 

de locação, em conformidade com os prazos e exigências do edital e seus anexos; 

 

6.18. Documentação complementar:  

 

a) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

 

b) Demais declarações constantes dos anexos deste Edital. 

 

6.19. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item 

deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.  

 

6.20. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado.  

 

6.21. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da empresa licitante, com 

o número do CNPJ e preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz; 

 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 

quanto à Certidão for válida para matriz e filial. 

 

6.22. Além das especificações contidas em cada um dos itens acima, as licitantes deverão observar quanto 

a todos os documentos o seguinte: 

 

6.23. Todos os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas em cartório ou cópias 

autenticadas pela Comissão de licitação. 

  

a) A autenticação das cópias por servidor da administração, membro da COMISSÃO, deverá ocorrer, 

preferencialmente, até o primeiro dia útil imediatamente anterior à data da abertura da sessão pública, 

mediante a apresentação de cópias simples acompanhadas do respectivo documento original para 

conferência, no horário das 08h00min às 14h00min.  

a.1) Não serão aceitas, para autenticação junto a Comissão, cópia de outra cópia autenticada, somente de 

documentos originais. 

 

b) Os documentos obtidos via Internet, poderão ser verificadas as suas legitimidades a cargo da 

Comissão.  

 b.1) A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento 

apresentado em fotocópia, sempre que houver dúvida ou julgar necessário. 

 

7. MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS. 

 

7.1. As licitantes obrigam-se a manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações por elas assumidas, todas as condições exigidas, nos aspecto jurídico e de qualificação técnica, 

econômica e financeira, bem como de regularidade perante o Fisco, quando das respectivas habilitações, 

sob pena das sanções cabíveis. 
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8. DOCUMENTOS APRESENTADOS NO ORIGINAL. 

 

8.1. Os documentos apresentados no original, contidos no envelope documentação, serão devolvidos pela 

Comissão de Licitação, mediante requerimento, após a conclusão do procedimento licitatório. 

 

9. DESISTÊNCIA DA PROPOSTA 

 

9.1. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta comercial, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia. 

 

10. DA VISITA TECNICA. 

 

10.1 - A licitante deverá vistoriar o local onde serão executados os serviços objeto desta TOMADA DE 

PREÇO, por intermédio de Engenheiro civil do quadro permanente da empresa para inteirar-se das 

condições e do grau de dificuldades existentes, em companhia de servidor do Município de São Geraldo do 

Araguaia-PA. 

 

10.1.1 - O horário da visita deverá ser previamente solicitado pela (EMPRESA) ao Município de São 

Geraldo do Araguaia através de requerimento via e-mail: licitacaosaga@gmail.com até a data do 2º dia que 

antecedera a visita técnica. 

 

10.1.2. A visita será acompanhada por servidor designado para esse fim e ocorrerá no dia 27.09.2022 e 

29.09.2022, às 08h00min, ocasião em que os representantes das licitantes deverão se apresentar na sede da 

Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, situada na Avenida Antônio Nonato Pedrosa nº 324, Vila 

Administrativa – São Geraldo do Araguaia-Pa, para o início da realização da visita. 

 

10.1.3. No ato da visita técnica os responsáveis técnicos, representantes das empresas licitantes deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Carta de Credenciamento, juntamente com cópia do contrato social da licitante. 

 

b) Cópia da carteira do CREA do responsável técnico pela visita técnica; 

c) Certidão de Registro da Empresa e de seus responsáveis técnicos juntamente no CREA, como requisito 

indispensável à obtenção da declaração de vistoria. 

 

10.2. Ao final da visita, o licitante receberá declaração de vistoria, a fim de que seja juntado aos autos de 

habilitação, figurando-se como documento fundamental à habilitação. 

 

11. ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA - ENVELOPE “PROPOSTA”. 

 

11.1. Este envelope, que só será aberto se forem julgados em ordem os documentos apresentados no 

envelope "Documentação", deverá conter a proposta, datilografada mecânica, elétrica ou eletronicamente, 

em UMA VIA, com escrita numa só das faces de cada folha, sem emendas, nem rasuras não ressalvadas, 

do qual deverão constar, de forma clara e precisa, os elementos e requisitos seguintes: 

 

11.2. CARTA PROPOSTA conforme anexo IV - contendo: 

Nome, razão social e endereço da licitante, e o número deste Edital; 

Valor total dos serviços englobando todas as etapas executórias; 

Resumo de acordo com o Modelo de Proposta dos anexos.  
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Planilha de Preços Unitários, a ser elaborada pela proponente conforme modelo no projeto básico 

e Cronograma Físico Financeiro.  

Composição Unitária de Preços demonstrando a quantidade de material, mão de obra, encargos, e 

BDI dos itens constantes da planilha. 

  

11.3. O prazo para execução dos serviços deverá obedecer ao disposto no item 17 do Edital. 

 

11.4. A proposta comercial deverá conter s assinatura(s) do(s) responsável(eis) pela proposta, 

acompanhada, quando ilegível, do respectivo nome e função na empresa, de modo a identificá-lo.  

 

11.5. De acordo com a Lei n. 9.069 de 29/06/95, os valores contratados poderão ser atualizados 

monetariamente pelo saldo devedor, para manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, com base 

na variação do INCC (Índice Nacional de Custos da Construção), entre o mês da proposta e a efetiva 

liquidação do compromisso, observado o disposto no artigo 28, parágrafo 5o, ou seja, a partir do 13o. 

(décimo terceiro) mês de vigência do contrato, ou caso haja alteração na legislação, na periodicidade que 

venha a ser permitida.   

 

12. ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS. 

 

12.1. No dia e horário estabelecidos no item 1.2 deste Edital, na presença dos membros da "Comissão 

Permanente de Licitação", em reunião dirigida pelo Presidente da Comissão ou seu substituto e 

representantes das licitantes presentes, serão abertos os envelopes "DOCUMENTAÇÃO" sendo apreciados 

os respectivos conteúdos. 

 

12.2. Serão devolvidos lacrado os envelopes "PROPOSTA" das licitantes julgadas inabilitadas, desde que 

não tenha havido recurso ou, após negado provimento ao mesmo, se for o caso. 

 

12.3. Havendo desistência expressa quanto ao oferecimento de recursos relacionados com a fase de 

habilitação, que constará da ata, será procedida a abertura dos envelopes "PROPOSTA" das empresas 

habilitadas na mesma reunião. 

 

12.4. Sendo manifestada, durante a sessão de abertura, a intenção de interpor recurso, o que será consignado 

em Ata, o licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar formalmente as razões e o memorial 

do recurso, contados a partir da lavratura da Ata. Recebido o recurso a CPL notificará os demais licitantes 

para apresentarem impugnação no prazo de 05 dias úteis. A autoridade competente julgará o recurso no 

prazo de 05 dias úteis, contados a partir do recebimento do mesmo. A Comissão poderá fixar, na mesma 

oportunidade ou posteriormente, nova data para abertura dos Envelopes “PROPOSTA”, compatível com o 

julgamento dos mesmos, caso necessário. 

 

12.5. Decidida à fase de habilitação, serão abertos os envelopes "PROPOSTA" das empresas habilitadas, 

sendo todos os documentos rubricados pelos representantes das empresas presentes e pela Comissão. 

 

12.6. As propostas habilitadas serão julgadas pela Comissão Permanente de Licitações, com base no que 

dispõe o presente Edital, observando-se os princípios constantes da Lei n. 8.666/93, e o resultado será 

divulgado por meio de publicação no Mural da PMSAGA. Após o prazo recursal, não havendo a 

interposição de recurso, ou ser houver, após o julgamento do mesmo, cumprido os prazos legais, o resultado 

será submetido à homologação do Sr. Prefeito Municipal. 

 

12.7. As propostas serão classificadas pelo critério de menor preço global, observados os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 
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12.8. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas que apresentarem 

preços para a totalidade dos itens previstos no projeto básico. 

 

12.9. Não será levado em conta oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas dos outros participantes, tampouco proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que não estabelecidos limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

 

12.10. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, bem como aquelas 

com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüíveis.  

 

12.11. A presente TOMADA DE PREÇOS poderá ser anulada, se ocorrer ilegalidade no seu processamento 

ou julgamento e poderá ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, caso seja julgada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público. 

 

12.12. Quando todas as empresas forem inabilitadas ou desclassificadas, a Comissão de Licitações poderá 

fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, conforme artigo 

48, § 3º, da Lei n. 8.666/93. 

 

13. DAS REGRAS DE DESEMPATE 

 

13.1. Se houver duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério de desempate, será 

assegurada preferência:  

 

a) Sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

I. Produzidos no País;  

 

II. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

 

III. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País.  

 

IV. Por meio de sorteio entre as participantes igualadas, em ato público, para qual todas as licitantes serão 

convocadas, de acordo com o § 2º do artigo 45, da Lei de Licitações. 

 

b) Ao licitante pessoa física, que tenha exercido o múnus público de jurado, na condição do art. 439 do 

Código de Processo Penal.  

 

c) Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas, a classificação fará, obrigatoriamente, por 

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.  

 

d) No caso de empate, real ou ficto, entre duas ou mais proposta, será assegurada, nos termos da Lei 

Complementar n. 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  
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I. Entende-se por empate ficto a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e empate real 

as que sejam iguais.  

 

II. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

 

III. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. Não havendo recurso, o presidente da CPL adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação.  

 

14.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.  

 

14.3. Na assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente a Administração verificará se o 

licitante mantém as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

durante toda a vigência do contrato.  

 

15. REGIME, CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO E QUANTO AO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

 

15.1. Os serviços serão executados em regime de empreitada, com fornecimento de mão de obra, 

maquinários, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for necessário ao pleno desenvolvimento 

dos serviços. 

 

15.2. A contratada será responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e outros que resultarem dos compromissos assumidos no contrato. 

 

15.2.1. A Prefeitura não assumirá responsabilidade pelo pagamento de impostos e encargos que competirem 

à contratada, nem se obrigará a fazer-lhe restituições ou reembolsos de valores principais e acessórios que 

esta despender com esses pagamentos. 

 

15.3. As despesas com ensaios, testes, análises de materiais, etc., quando necessários, correrão por conta 

da contratada. 

 

15.4. A contratada ficará obrigada a adotar todas as medidas, precauções e cuidados, visando a evitar a 

ocorrência de danos materiais e pessoais a seus operários e a terceiros, assim como todas as medidas 

relacionadas com o seguro de seus empregados, contra tais danos, ficando sempre responsável pelas 

conseqüências originadas de acidentes que se verificarem. 

 

15.5. A contratada manterá à testa das obras responsável técnico, que a representará na execução do 

contrato, cujos dados pessoais e profissionais deverão ser fornecidos por escrito à Prefeitura, no prazo 

máximo de 03 (três) dias, após a assinatura do compromisso, devendo o mesmo acompanhar a execução, 

prestando toda a assistência técnica necessária. 
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15.5.1. O profissional acima indicado deverá comparecer ao local da execução dos serviços, diariamente, 

permanecendo durante o tempo que for determinado pela Fiscalização da Prefeitura, sendo seu 

comparecimento consignado no Diário de Ocorrências. 

 

15.6. A Prefeitura poderá exigir a substituição de qualquer empregado da contratada, restritamente no 

interesse dos serviços, a qual deverá ser processada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

15.7. A Prefeitura, através de servidor credenciado, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos 

serviços contratados, na forma estabelecida na Lei n. 8.666/93 e demais instrumentos pertinentes, 

fiscalização essa que, em nenhuma hipótese, eximirá nem reduzirá as responsabilidades legais e contratuais 

da contratada, nem quanto aos danos materiais e pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos 

próprios da empresa, seja por atitudes de seus operários e prepostos. 

 

15.8. Quando concluído os serviços, a contratada requererá à Prefeitura o recebimento provisório. 

 

15.8.1. Efetivado o primeiro recebimento, os serviços permanecerão em observação, durante 90 (noventa) 

dias, devendo a contratada, nesse prazo, efetuar por sua conta, os consertos e reparos que forem necessários, 

em decorrência de defeitos construtivos ou por falhas de acabamento. 

 

15.8.2. Decorrido o prazo para observação e inexistindo reparos e consertos a serem executados, a 

Fiscalização da Prefeitura, em conjunto com a Contratada, fará nova vistoria nos serviços e, estando os 

mesmos em perfeitas condições para o recebimento, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, após 

requerido pela Contratada. 

 

15.8.3. Sendo constatada qualquer falha, não se dará o recebimento definitivo, ficando a contratada obrigada 

a atender às determinações da Fiscalização da Prefeitura, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido 

esse prazo, os serviços deverão estar em perfeitas condições de serem recebidos definitivamente, sendo 

que, se não estiver em ordem, a contratada sofrerá aplicação da multa cominada para o atraso diário na 

conclusão, a contar da data da primeira vistoria feita para o recebimento definitivo. 

 

15.8.4. Os recebimentos, quer provisório ou definitivo, não excluirão as responsabilidades civis da 

contratada, nem quanto ao aspecto ético-profissional pelo perfeito desempenho do contrato. 

 

16. DO CONTRATO 

 

16.1. Adjudicado o objeto da licitação à(s) empresa(s) vencedora(s) e minutado o(s) contrato(s) ou 

instrumento(s) que o(s) substitua(m) na forma da lei, caberá à Prefeitura Municipal de São Geraldo do 

Araguaia fazer a convocação destas para a formalização dos compromissos. 

 

16.2. A Adjudicatária terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do contrato ou a retirada 

do instrumento que o substitua, contados do dia seguinte da data do recebimento da comunicação, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n. 

8.666/93, procedendo a Prefeitura de acordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 64 da referida 

Lei.  

 

16.3. Se decorrerem 60 (sessenta) dias da abertura dos envelopes "PROPOSTA", sem que tenha havido 

convocação para formalização dos contratos, ficarão as proponentes liberadas dos compromissos assumidos 

com a Prefeitura. 
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16.4. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar os instrumentos equivalentes, dentro 

do prazo estabelecido neste Edital, ou o não comparecimento para assinatura, neste mesmo prazo, 

caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades previstas no 

artigo 87 da lei federal 8666/93, no item 23 deste Edital. 

 

16.5. A contratada oferecerá, dentro de até 03 (três) dias úteis, após a data da assinatura do contrato, uma 

cópia do recibo da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução das obras, bem como o 

cronograma físico-financeiro dos serviços, considerando-se os serviços discriminados na planilha e no 

memorial descritivo, além do prazo executório fixado. 

 

16.5.1. Quando da contratação, se a empresa adjudicatária não tiver seu registro original no CREA do Pará, 

deverá obtê-lo para fim de execução do contrato. 

 

16.6. O Contrato firmado não poderá ser subcontratado no todo ou em parte, sem autorização prévia e 

expressa da PMSAGA, sob pena de ser o mesmo rescindido automaticamente. 

 

16.7. A contratada obriga-se a não explorar mão-de-obra infantil para a execução contratual. 

 

16.8. O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e partes integrantes, conforme disposto neste Edital e 

pelas demais normas de direito público aplicáveis. 

 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

17.1.  A execução dos serviços deverá ser concluída em até 60 (sessenta) dias a partir da emissão da Ordem 

de Serviços e conforme cronograma físico financeiro apresentado. 

 

17.2.  A vigência do Contrato a ser firmado terá início a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

dezembro de 2022, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir 

o último. 

 

17.3. O contrato poderá ser prorrogado desde que justificada por escrito e previamente autorizado pela 

autoridade competente para celebrar o contrato e observada a vigência do crédito orçamentário.  

 

18. DA RESCISÃO DO CONTRATO. 

 

18.1. Constituem motivo para a rescisão do contrato: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do serviço, nos prazos estipulados;  

 

d) O atraso injustificado no início do serviço;  

 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
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f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 

contrato;  

 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores;  

 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1°, do art. 67 da Lei n. 

8.666/93;  

 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

 

l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 

 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1º, do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 

 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do serviço, 

ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação;  

 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais;  

 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato;  

 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis.  

 

t) A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado, sem prejuízo das demais sanções;  

 

I. Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer inexecução do 

serviço;  
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II. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas condições de 

habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 

corrigir a situação.  

 

18.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

18.3. Em caso de rescisão administrativa, decorrente da inexecução total ou parcial do contrato, são direitos 

da administração, mediante prévia autorização expressa da autoridade competente:  

 

a) Assumir de imediato o objeto do contrato, no estado e no local em que se encontrar;  

 

b) Ocupar e utilizar o local, instalações, equipamentos, material e pessoal, empregados na execução do 

contrato, necessários à sua continuidade;  

 

c) Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração pelo 

contratado.  

 

19. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

 

19.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.  

 

19.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 

20. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

 

20.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vício insanável mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 

20.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 

20.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

 

20.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dependam ou se trate de conseqüência do ato anulado.  

 

20.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende.  

 

20.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

 

20.6.1. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 

contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.  
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20.7. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados.  

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

21.1. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA: 

 

a) Fornecer toda a orientação técnica, bem como os projetos básicos, normas e especificações para a perfeita 

execução das obras, exceto aqueles serviços definidos como de responsabilidade da Contratada.  

 

I. A Administração acompanhará e fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se no 

seu desenvolvimento está sendo observada os projetos, especificações e demais requisitos previstos no 

contrato, reservando-se o direito de  rejeitar  os  que,  a seu  critério,   não   forem  considerados satisfatórios. 

Essa fiscalização será exercida pelo setor competente da PMSAGA, o qual comunicará expressamente a 

empreiteira, a designação do engenheiro, comissão ou demais funcionários e suas respectivas atribuições, 

para esse fim, o que também deverá ser informado no processo correspondente. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

22.1. Indicar o engenheiro preposto, antes do início das obras, devidamente registrado ou habilitado na 

entidade profissional competente, para a execução do contrato, devendo o mesmo estar presente 

diariamente no local dos serviços. O engenheiro preposto poderá ser convocado a qualquer hora do dia para 

esclarecimentos à Fiscalização, na sede do Departamento competente da PMSAGA, devendo atender ao 

solicitado. 

 

22.2. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas da execução dos serviços, com manutenção do canteiro 

de serviços, mão-de-obra, ligações de energia elétrica, água, esgotos, encargos sociais, materiais, 

equipamentos adequados, transportes, seguros, administração, benefícios, liquidação de responsabilidades 

por acidente de trabalho, danos de prejuízos à Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia ou a 

terceiros, a seus prepostos ou operários, bem como todos e quaisquer encargos fiscais, comerciais, 

trabalhistas e outros decorrentes da execução do contrato. 

 

22.3. Substituir imediatamente todo e qualquer material, que por critérios técnicos, for recusado pela da 

Prefeitura. 

 

22.4. Executar as obras rigorosamente de acordo com normas, especificações, projetos fornecidos pela 

Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia e projetos executivos a serem detalhados pela Contratada. 

 

22.5. Todo material fornecido pela Contratada deverá obedecer às especificações do projeto, Edital e 

normas vigentes. Deverá ser substituído todo material considerado em desacordo com as especificações 

fornecidas, sem ônus para a Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia. 

 

23. DAS PENALIDADES. 

 

23.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  

 

a) Advertência por escrito;  

 

b) Multa de mora de sobre o valor do contrato por dia de atraso;  
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c) Multa compensatória de sobre o valor do contrato;  

 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  

 

23.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  

 

a) Advertência por escrito;  

 

b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 2% (cinco por cento) sobre o valor do contrato 

por ocorrência, até o limite de 8% (oito por cento). 

 

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;  

 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos de terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  

 

23.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de São Geraldo 

do Araguaia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e 

das demais cominações legais.  

 

23.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos;  

 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

 

23.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.  
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23.6. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração.  

 

23.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Pública é de competência 

exclusiva do Prefeito Municipal de São Geraldo do Araguaia. 

 

23.8.  As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal de São Geraldo do Araguaia. 

 

24. PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

 

24.1. Os preços propostos deverão, obrigatoriamente, ser expressos em reais. 

 

24.2. O pagamento será efetuado da seguinte forma: conforme fatura mensal dos serviços executados, 

mediante a aprovação da fiscalização competente. O valor dos materiais aplicados e correspondentes mão 

de obra terão como preço base os das planilhas específicas, parte integrante da proposta vencedora. 

 

24.3. As faturas dos serviços executados para efeito de pagamento serão feitas pela Secretaria competente 

no máximo a cada 30 (trinta) dias. 

 

24.4. As medições serão efetuadas com a presença do responsável técnico da contratada, somente sendo 

considerados nas mesmas os serviços e partes da obra efetivamente concluídos. 

 

24.5. Serviços extraordinários e serviços imprevistos somente serão realizados e pagos quando tiverem sido 

regularmente autorizados pela Prefeitura Municipal, mediante prévio aditamento deste contrato. 

 

25. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

25.1. Esta TOMADA DE PREÇOS, bem assim a contratação dela derivada e recursos admissíveis quanto 

ao seu processamento e julgamento, subordinam-se às disposições da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

 

26. DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

26.1. Somente será admitida a recomposição de preços visando à manutenção do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

26.2. A cotação de qualquer tipo de reajustamento atrelada a qualquer índice será tida como nulo, não 

surtindo qualquer efeito e não invalidando os demais termos da proposta prevalecendo, nestes casos, o 

estabelecido neste Edital. 

 

27. RECURSOS FINANCEIROS. 

 

27.1. A despesa com a contratação do serviço de engenharia, correrá à conta da seguinte rubrica 

orçamentária: Exercício 2022 Projeto 1006.154510057.1.057 Construção, Edificação, Espaços Públicos e 

Infraestrutura Urbana Rural, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações. 

 

28. DO FORO. 
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28.1. Será competente o foro desta Comarca de São Geraldo do Araguaia-PA, que as partes elegerão para 

quaisquer procedimentos relacionados com o processamento desta licitação, assim como quanto ao 

cumprimento do contrato dela originado. 

 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

29.1. A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral dos termos deste Edital, 

seus anexos e instruções, bem como normas gerais ou especiais aplicáveis. 

 

29.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários nos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 

 

30. INFORMAÇÕES. 

 

30.1. Quaisquer esclarecimentos ou informações relacionadas com o aspecto técnico dos serviços, ou sobre 

elementos informativos deste Edital, serão prestados pelo Departamento competente da Prefeitura, 

mediante pedido por escrito, endereçado à Presidência da Comissão de Licitação e protocolado no prédio 

da Prefeitura, no horário das 08:00hs às 14:00hs, até 02 (dois) dias úteis antes da data prevista no item 1.2 

deste Edital. 

 

30.2. Esclarecimentos referentes ao processamento desta licitação serão prestados pela Comissão 

Permanente de Licitações - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA mediante 

pedido por escrito, endereçado à Presidência da Comissão de Licitação e protocolado conforme descrito no 

item 30.1. 

 

30.3. Fica facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

30.4. Os pedidos de impugnação ao Edital obedecerão o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º, do artigo 41, da Lei 

Federal n. 8.666/93. 

 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), 15 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

ADIR CARRAFA 

PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO II  

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, 

E A EMPRESA...............,  

O Município de SÃO GERALDO DO ARAGUAIA-PA, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, neste ato denominado CONTRATANTE, localizado na 

Avenida Antônio Nonato Pedrosa nº 324, Vila Administrativa – São Geraldo do Araguaia-Pa, inscrito 

no CNPJ (MF) sob o nº 10.249.241/0001-22, representado pelo(a) Sr.(a) JEFFERSON DOUGLAS 

JESUS OLIVEIRA, e, de outro lado a ___________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

_________________, estabelecida na ____________________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada por ____________________,  de acordo com a representação 

legal que lhe é outorgada por  têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de 

conformidade com a TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-003 e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

DRENAGEM E OBRAS DE ARTE, ZONA RURAL, MUNICIPIO DE SÃO GERALDO DO 

ARAGUAIA, CONFORME CONVÊNIO Nº 053/2022- SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES - SETRAN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 

 1.  Os serviços ora contratados  compreendem as especificações, descritas nos Anexos do 

edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-003, partes integrantes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

 1. O valor total deste Contrato é de R$............... (....................................................), 

discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-

financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, 

contados a partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

 

 1.1 -  O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da 

Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo  com o proposto 

pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 

 

 2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento 

Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

 

 1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS  nº  

2/2022-003. 

 2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado 

no processo licitatório nº 2/2022-003, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso 

I, da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

 

 1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de 

prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante 

a opção por uma das seguintes modalidades: 

 

  1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 

   1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em 

caderneta de poupança em favor da CONTRATANTE; 

 

  1.2 - seguro-garantia; 

 

  1.3 - fiança bancária. 

 

 2.  No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a 

garantia, responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, 

além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

 

1. A vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigerá até -------- de ---------

------ de 2022, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir 

o último. 

 

2. A execução dos serviços deverá ser concluída em até 60 (sessenta) dias a partir da emissão da 

Ordem de Serviços e conforme cronograma físico financeiro apresentado. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

 1. Caberá à CONTRATANTE: 

 

  1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação 

dos serviços de reforma e adequação; 
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1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

preposto ou responsável técnico da CONTRATADA; 

  1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por 

intermédio da Comissão para tanto formalmente designada; 

 

  1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 

imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e 

aprovado pelo Município de SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, desde que comprovada a 

necessidade deles; 

 

  1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do 

Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-003; 

 

  1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 

constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-003; 

   

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por 

intermédio de servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

 1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da 

TOMADA DE PREÇOS  nº 2/2022-003; 

 

  1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, tais  como: 

 

   a) salários; 

   b) seguros de acidente; 

   c) taxas, impostos e contribuições; 

   d) indenizações; 

   e) vales-refeição; 

   f) vales-transporte; e 

   g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

  1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da 

CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

  1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares da CONTRATANTE; 

 

  1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e 

adequação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE; 

 

  1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a execução dos serviços; 
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  1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

  1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

   

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

    

              a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às 

Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata 

comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento 

dos serviços. 

 

  1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto 

estabelecido pela fiscalização; 

 

  1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 

serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 

  1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e 

adequação; 

 

  1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma 

da legislação pertinente; 

 

  1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do 

local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

 

  1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, 

conforme o disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 

 

  1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente 

indicados, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 

relacionados com o objeto; 

 

  1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

  1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do 

canteiro de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem 

como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas 

constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-003; 

 

  1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 

materiais e serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

   

                          1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

 

  1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
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materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de 

similar ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 

2/2022-003, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 

   

              1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 

realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

   

              1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar 

andamento conveniente dos trabalhos; 

  

  1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) 

nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 

porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 

 

  1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, 

contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do 

Código Civil Brasileiro; 

 

  1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a 

CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em 

licitação realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; e 

 

  1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-003; 

 

 2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

 

  2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA; 

 

  2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

 

  2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; 

e 

  2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 

FISCAIS 

 

 1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

  1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

  1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
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forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

  1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

  1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste Contrato. 

 

 2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 

Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

  

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

  1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

 

  1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 

Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

 

  1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

 

   1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente 

autorizada pela Administração da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a 

legislação vigente. 

 

 2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com 

a CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TOMADA 

DE PREÇOS nº 2/2022-003. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

 1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e 

adequação serão acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto 

instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a 

essa atribuição, devendo: 

 

  1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no 

Cronograma Físico-Financeiro; e 

 

  1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste 
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Contrato, para efeito de pagamento. 

 

 2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da  CONTRATANTE 

ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

 3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração 

da CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

 4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 

engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do 

responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

 

 5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

  

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA REFORMA 

 

 1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração 

do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE. 

 

 2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

 

 3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após 

cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste 

Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

 

 1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas 

de empenho, está a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2022 Projeto 1006.154510057.1.057 

Construção, Edificação, Espaços Públicos e Infraestrutura Urbana Rural, Classificação econômica 

4.4.90.51.00 Obras e instalações. 

   

              1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
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orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei 

Orçamentária do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

 1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à 

CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela 

fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento 

da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 

nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos na 

CONTRATANTE. 

 

  1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

 

  1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

 

   1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, 

quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se 

os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os 

desenhos do projeto; 

 

   1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que 

deverão ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 

    

                           1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3º 

(terceiro) dia útil do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

 

  1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as 

medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no 

canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos 

materiais e equipamentos constante das composições de custos unitários apresentadas pela 

CONTRATADA: 

 

   1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela 

CONTRATADA na TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-003, menos o BDI contratual; e 

 

   1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos 

serviços relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação 

dos materiais e instalação dos equipamentos. 

 

  1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir 

o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido 

na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91. 

 

   1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à 

CONTRATANTE em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o 

pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

 

  1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 

apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei 
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nº 8.666/93, e verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

 2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 

comprovantes dos seguintes documentos: 

 

  2.1 - Registro da obra no CREA; 

 

  2.2 - Matrícula da obra no INSS; e 

 

  2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

 

 3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições 

de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

 4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

 

 5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

compensação financeira ou aplicação de penalidade à CONTRATANTE. 

 

 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira 

devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 I = (TX/100)      I = (6/100)     I = 0,00016438 

     --------          ------- 

       365               365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

  6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 

fiscal seguinte ao da ocorrência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

 1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas, adequadas a este Contrato. 
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 2. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos: 

 

  2.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; e 

 

  2.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de 

Licitações. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

 

 1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

  1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor 

contratado; e 

 

  1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 

 

  1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

 

 2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 

posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

 1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) 

por dia e por ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. 

 

 2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

  2.1 - advertência; 

 

  2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 

inexecução deste Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

 

  2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

  2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
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sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

 3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas no item anterior: 

 

  3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme 

disposto na Cláusula Sexta; 

 

  3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

  3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-

Financeiro; 

 

  3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da 

obra, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 

   

                           3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se 

a medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela 

fiscalização, contado da data de rejeição. 

 

  3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste 

Contrato e em sua proposta. 

 

 4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

 5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 

aceitos pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 

desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

 6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

 1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

  1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

 2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

  2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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  2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

 

  2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

 3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

 1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da 

TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-003, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

 

 2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 

CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços 

constantes das Especificações. 

 

 3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 

especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

 1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.º 2/2022-003, cuja 

realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.º 2/2022-

003, e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

 

 1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de São Geraldo do Araguaia-Pa, 

com exclusão de qualquer outro,  por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 

Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

 

 2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 SÃO GERALDO DO ARAGUAIA - PA, em ___ de ______________ de ____ 

 

 

          ______________________           ____________________  

             CONTRATANTE                     CONTRATADA(O) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ___________________________   2. ___________________________ 
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ANEXO III 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E OBRAS DE ARTE, ZONA RURAL, 

MUNICIPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, CONFORME CONVÊNIO Nº 053/2022- 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN. 

 

Data: 

Tomada de Preços n. 2/2022-003 

À Comissão Permanente de Licitação de São Geraldo do Araguaia 

 

Prezados Senhores, 

 

---(--nome da empresa--)---, CNPJ/MF n. -----, sediada ---(---endereço completo---)---, tendo 

examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a fornecimento de ------------ em 

conformidade com o Edital mencionado. 

 

Para tanto, declara que: 

 

a) Está apresentando proposta para o seguinte item: ---(---indicar o item---);  

 

b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências. 

 

c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n. 01 - 

Documentos de Habilitação para participação da Tomada de Preços n. 2/2022-003. 

 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de ------------ de 2022. 

 

 

 

 

---(---assinatura---)--- 

(nome e número da identidade do declarante) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E OBRAS DE ARTE, ZONA RURAL, 

MUNICIPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, CONFORME CONVÊNIO Nº 053/2022- 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN. 

 

Data: 

Edital da Tomada de Preços n.: 2/2022-003 

À Comissão Permanente de Licitação de São Geraldo do Araguaia 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta para 

fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência - Anexo I, de conformidade com o Edital 

mencionado, pelo valor total de R$ ------------ ---(preço da proposta em número e por extenso---), já 

inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais.  

Ainda, declaramos que: 

 

a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como para 

contratação; 

 

b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados na 

Concorrência estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

 

c) Garantimos que os materiais serão substituídos, sem ônus para a Entidade de Licitação, caso não 

estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos; 

 

d) Caso sejamos contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venha a causar a terceiros 

ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, durante o fornecimento dos bens, reparando, às nossas 

custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.  

 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

 

e) A efetuar o completo fornecimento dos bens no prazo previsto no Edital, contado a partir da data da 

assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE; 

 

f) Em manter a validade desta proposta por um período de 60 (SESSENTA) dias, contado a partir da 

data final prevista para sua entrega;  

 

g) Até que o contrato seja assinado, que esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observada as condições do Edital. 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de ------------ de 2022. 

 

---(---assinatura---)--- 

(nome e número da identidade do declarante) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

 

 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 

de 07/10/99, regulamentado pelo Decreto n. 4.358 de 05/09/02) 

 

Data: 

Edital da Tomada de Preços n. 2/2022-003 

À Comissão Permanente de Licitação de São Geraldo do Araguaia 

 

Prezados Senhores, 

 

 

---(--nome da empresa--)---, CNPJ/MF n. ---, sediada ---(---endereço completo---)---, declara, sob as 

penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de ------------ de 2022. 

 

 

 

 

---(---assinatura---)--- 

(nome e número da identidade do declarante) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DOS SERVIÇOS OFERTADOS 

 

 

--- (---nome da empresa--)---, CNPJ/MF n. ---, situada à ---(endereço---)---, por meio de seu 

representante legal ao final assinado, declara ter conhecimento do local e cercanias onde serão 

realizadas as obras e que assume inteira responsabilidade de prestar o serviço ofertado descrito em 

nossa proposta de preços a Tomada de Preços n. 2/2022-003. 

 

 

Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do objeto da Concorrência, 

suportaremos todas as conseqüências legais, inclusive com a inexecução do Contrato. 

 

 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de ------------ de 2022. 

 

 

 

 

---(---assinatura---)--- 

(nome e número da identidade do declarante) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOR IMPEDITIVO 

 

 

A empresa -------------- inscrita no CNPJ n. ----, por intermédio de seu representante legal o Sr. (a) ----- 

portador (a) da Carteira de Identidade n. ---------- e do CPF n. ----------- DECLARA, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de ------------ de 2022. 

 

 

 

---(---assinatura---)--- 

(nome e número da identidade do declarante) 

(carimbo da empresa) 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa -------------- inscrita no CNPJ n. ---------------------------- é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n. 

2/2022-003, realizado pela Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia. 

 
 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de ------------ de 2022. 

 

 

 

 

---(---assinatura---)--- 

(nome e número da identidade do declarante) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO CREDENCIAMENTO 

 

 

   Pelo presente instrumento, a empresa [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ/MF [Nº do CNPJ], sito na 

[ENDEREÇO COMPLETO], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui como bastante procurador, o Sr[QUALIFICAÇÃO COMPLETA]; inscrito no CPF[Nº do 

CPF]; portador do RG[Nº do RG], residente em [ENDEREÇO COMPLETO], ao qual OUTORGA 

AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes a TOMADA DE PREÇOS Nº 

2/2022-003, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, interpor recursos ou 

ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações 

e assinar declarações, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste 

mandato. 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de ------------ de 2022. 

 

 

 

 

---(---assinatura---)--- 

(nome e número da identidade do declarante) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 7983/2013 

 

 

 

A --- (---nome da empresa--)---, CNPJ/MF n. ---, situada à ---(endereço---)---, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) ----------------, portador da Cédula de identidade nº-------- e CPF sob nº--------

--------, DECLARA que cumpre as regras e os critérios para a elaboração do orçamento de referência 

da obra de que trata a TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-003, estabelecidos no Decreto nº 7983/2013, 

de 08 de abril de 2013. 

 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de ------------ de 2022. 

 

 

 

 

---(---assinatura---)--- 

(nome e número da identidade do declarante) 

(carimbo da empresa) 

 

ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS NO QUADRO DE 

PESSOAL  

 

 

A --- (---nome da empresa--)---, CNPJ/MF n. ---, situada à ---(endereço---)---, situada à ---(endereço---

)--------, em cumprimento ao edital TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2022-003, DECLARA sob as penas 

da Lei, que não possui em seu quadro de societário qualquer servidor publico da ativa ou empregado 

de empresa publica ou de sociedade de economia mista, exercendo funções técnicas, gerenciais, 

comerciais, administrativas ou societárias. 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de ------------ de 2022. 

 

 

 

---(---assinatura---)--- 

(nome e número da identidade do declarante) 

(carimbo da empresa) 
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ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DOS 

SERVIÇOS E MEMORIAL 

DESCRITIVO 
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1.1. SERVIÇOS DE DRENAGEM  

 

         Os bueiros podem ser em concreto simples ou armado, constituídos de seções, conforme 

o dimensionamento e obedecem às seguintes terminologias: 

 

BSTC-Bueiro Simples Tubular de Concreto 

BDTC-Bueiro Duplo Tubular de Concreto 

BTTC-Bueiro Triplo Tubular de Concreto 

 

          O tipo será definido em projeto, em função das características da tubulação existente, 

ou pela fiscalização. As especificações para a construção, prolongamento e reforma de 

bueiros tubulares de concreto baseiam-se nas normas técnicas da ABNT e DNER/DNIT.  

 

DNER- Álbum de Projetos – Tipo de Drenagem/1998;  

DNER- Manual de Drenagem de Rodovias/1990;  

ABNT- NBR-8276/83- Irrigação e Drenagem;  

ABNT- NBR-9793/83 – Tubos de Concreto Simples de seção circular para águas pluviais; 

ABNT- NBR-9794/87- Tubos de Concreto Armado de seção circular para águas pluviais; 

ABNT- NBR-12654/92- Controle Tecnológico de materiais componentes do concreto; 

ABNT- NBR-12655/96 – Preparo, controle e recebimento do concreto;  

DNER-NBR-6118/80, ABNT-MB-113(NBR 9795/87) - Resistência à compressão diametral do 

tubo;  

DNER-NBR-7187/87- Resistência à compressão do concreto aos 28 dias; 

ABNT-NBR-222(NBR-6586/87) – Absorção do concreto. 

   

 

 

 

LOCALIZAÇÃO DOS BUEIROS 
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ESTRADA VICINAL VILA DOIS IRMÃOS/VILA FORTALEZA 

COORDENADAS: 

PONTO 1 - 6.00941226 S, 48.8055469 W 

PONTO 2 - 6.02608228 S, 48.78059599 W 

PONTO 3 - 6.03142071 S, 48.75542088 W 

PONTO 4 - 6.03999365 S, 48.74225112 W 

PONTO 5 - 6.04805131 S, 48.73008386 W 

PONTO 6 - 6.05186217 S, 48.7132908 W 

PONTO 7 - 6.06222899 S, 48.69500049 W 

PONTO 8 - 6.05762635 S, 48.68294524 W 

PONTO 9 - 6.05708463 S, 48.68061791 W 

PONTO 10 - 6.05374957 S, 48.66864244 W 

PONTO 11 - 6.05167395 S, 48.6613218 W 

PONTO 12 - 6.02910893 S, 48.64264269 W 

 

ESTRADA VICINAL NOVO PARAISO  

COORDENADAS: 

PONTO 1 - 6.30402228 S, 48.899925743 W 

PONTO 2 - 6.30897247 S, 48.92664874 W 

PONTO 3 - 6.30354919 S, 4898612794 W 

PONTO 4 - 6.27611001 S, 48.03708178 W 

PONTO 5 - 6.26936232 S, 49.040777919 W 

PONTO 6 - 6.23677751 S, 49.04500314 W 

PONTO 7 - 6.20193319 S, 49.05896575 W 

PONTO 8 - 6.19879624 S, 49.10647197 W  
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Materiais 

Cimento  

 

          O cimento deverá ser do tipo Portland CP IV-32 de procedência conhecida, 

condicionado em sacos lacrados de 50 kg, sem torrões e umidade. Devendo antes de sua 

aplicação ser inspecionado pela fiscalização. 

 

Tubos  

 

          Serão de concreto simples ou armado de encaixe tipo ‘’Macho ‘e ‘’Fêmea’’, ou 

‘’Ponta’’ e ‘’Bolsa’’ nas dimensões apresentadas em projeto ou em função das características 

da tubulação existente. 

 - Os tubos de concreto armado serão utilizados nos locais onde hajam solicitações de tráfego. 

No caso de recuperação ou prolongamento, deverão obedecer às dimensões e tipos dos tubos 

existentes.  

- Deverão seguir as normas de confecção da ABNT. 

- Deverá possuir a resistência à compressão diametral superior a 15 Mpa. 

  

Concreto  

 

          O concreto utilizado na confecção dos tubos deverá ter a resistência mínima a 

compressão simples de 15 Mpa. 

  

- O agregado graúdo pode ser britado, seixo rolado, britado ou não, ou outro material 

previamente aprovado pela Fiscalização. 

 - O concreto simples utilizado na preparação do concreto ciclópico deverá possuir a 

resistência mínima de 15 Mpa  

- A pedra de mão não poderá ser friável, deverá ser dura e sem fissuras. 
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- Os agregados devem se constituir de fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões 

de argila e substâncias nocivas.  

- Devem apresentar boa adesividade. 

- Quando da aplicação, devem estar secos e isentos de grumos 

- Devem seguir as normas referentes a confecção de Concreto e Argamassas, sendo que, para 

a execução dos serviços deverá estar prevista a utilização racional do equipamento 

apropriado, atendido as condições locais e a produtividade exigida. 

 

Execução dos Serviços 

 Locação 

 

           A locação da obra deverá ser precedida pelo desmatamento, limpeza e regularização 

do talvegue.  

          A locação será executada utilizando equipamentos topográficos, gabaritos e réguas. 

          A locação das obras deverá ser aprovada pela fiscalização.  

          Se houver a necessidade de demolição total ou de parcial da Tubulação antiga para a 

realização dos novos serviços, esta, deverá ter a prévia autorização da fiscalização. 

          Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à declividade longitudinal.  

          Deve ser incluída a profundidade do berço. 

          Todas as precauções quanto ao Manejo Ambiental deverão ser tomadas, no que diz 

respeito a instalação do acampamento (resíduos provenientes de esgotos, lavagem, óleos e 

etc.), exploração de áreas, deposição de restos de material e outros. 

 

Escavação 

 

           A escavação poderá se manual ou mecânica, a critério da fiscalização, deverão ser 

retirados os materiais considerados inadequados (argilas orgânicas, muito plásticas, areias 

fofas, solos micáceos e outros inservíveis), e removidos para um bota – fora indicado pela 

fiscalização.  
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           A largura da vala deverá ser superior a largura do berço em pelo menos 30 

cm para cada lado, para garantir a implantação das formas. 

           O escoramento das escavações, se necessário, deve ser executado em madeira de lei, 

resistente ao esforço do empuxo do material do talude para evitar acidentes. Deverá ser 

submetido à aprovação da fiscalização. 

 

 

Berço, Dentes, Bocas e Alas 

          Na construção, recuperação ou prolongamento de bocas, berços, dentes e alas, serão 

utilizados concretos ciclópico com 30% de pedra de mão com a resistência mínima à 

compressão simples de 15 Mpa.         

   

       O berço de concreto será construído nas dimensões mínimas iguais a largura e o 

comprimento da tubulação, espessura mínima de 10 cm. Havendo a necessidade do aumento 

da espessura, esta, deverá ser analisada e aprovada pela fiscalização. 

 

Assentamento 

 

         Os tubos serão assentados sobre o berço em concreto cuja a cura já foi efetivada.  

         O assentamento dos tubos deve ser executado de jusante para montante, nas cotas e 

alinhamento previstos.  

         Se necessário, e com a aprovação da fiscalização poderão ser construídas ensecadeiras 

de desvio do curso d`água.  

         O rejuntamento será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:4, feito em 

toda a circunferência do tubo para garantir a sua estanqueidade. 

         Os aterros serão protegidos das infiltrações pela construção das bocas e alas nas 

extremidades das tubulações. 

 

 

 

 

Aterro e Reaterro 
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           O aterro ou reaterro será efetuado com material resultante da escavação ou 

das jazidas estudadas, desde que apresentem o ISC maior do que 95% do obtido com a massa 

específica aparente máxima obtida em laboratório, com a energia do Proctor Normal e a 

expansão máxima de 4% compactadas em camadas horizontais sucessivas não superiores a 

15 cm de espessura, transversalmente e simultaneamente nas laterais para evitar empuxos 

desiguais.  

         A umidade do solo deverá ser mantida próxima da taxa ótima, admitindo-se variação de 

no máximo 3%.  

         O recobrimento mínimo deverá ser de 20 cm a contar da geratriz superior do tubo. 

         A Contratada deverá efetuar controle tecnológico do aterro, de preferência por firma 

especializada.  

         Ficam a cargo da Contratada, as despesas com transportes decorrentes da execução dos 

serviços.   

Equipamentos        

         Para a execução dos serviços deverá estar prevista a utilização racional de equipamento, 

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. 

LIMPEZA GERAL 

         Durante a execução, a obra deverá ter limpeza permanente de modo a não haver 

acúmulo do entulho.  

         No final da obra, deverá removido todo o entulho da área, sendo cuidadosamente limpos 

e varridos os acessos.  

       Todos os materiais a serem fornecidos e serviços a serem executados deverão seguir 

rigorosamente as especificações. Em caso de rejeição pela Fiscalização, serão substituídos e 

os serviços refeitos, sem que haja prejuízo no cronograma da obra. 

 

 

 

LUCAS HANIEL AIRES FRANCO 

ENGENHEIRO CIVIL CREA Nº 1511324325 

 



  

Obra

Execução de Bueiros do Município de São Geraldo do Araguaia

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 PROJETOS, MOBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO DE CANTEIRO E PLACA DA 

OBRA
 1.1 Mobilização e Desmobilização de pessoal e equipamentos

UND  1,0  = 0,5 mobilização / 0,5 desmobilização

 1.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO
m²  6,0  = 3m de comprimento x 2m de altura = 6m²

 1.3 BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 

3A, PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA 

FIBROCIMENTO 6MM, INCLUSO INSTALACOES ELETRICAS E 

ESQUADRIAS. REAPROVEITADO 5 VEZES

m²  33,5  = 10 m de comprimento x 3,35 de largura = 33,5m² de barracão

 2 BUEIROS TRECHO VILA DOIS IRMÃOS E VILA FORTALEZA

 2.1 ESCAVAÇÃO 01

 2.1.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 4,5 M ATÉ 6,0 

M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. MENOR 

QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

m³  336,0

 = FINALIZAÇÃO DE ESCAVÃO E ACERTO DE VALA PARA INSTALAÇÃO DE 

MANILHAS, 8,75M DE COMPRIMENTOX3,2 M DE  LARGURA X 1M DE 

PROFUNDIDADE = 28M³, 28M³ X 12 PONTOS DE BUEIROS = 336M²

 2.1.2 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³

m³  672,0

 = ESCAVAÇÃO SUPERCIAL COM 8M DE COMPRIMENTO X 3,5 DE LARGURA 

X 2M DE PROFUNDIDADE = 56M³ POR BUEIROS, 56M³ X 12 PONTOS DE 

BUEIROS = 672M³ DE ESCAVAÇÃO.

 2.2 OBRAS DE ARTES CORRENTES 01

 2.2.1 Corpo de BSTC D = 1,50 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais

m  192,0

 = CADA PONTO DE BUEIROS SERA COMPOSTO PRO 2 JOGOS DE 

MANILHAS, CADA JOGO COM 8 MANILHAS COM 1,5 DE DIAMETRO E 1M DE 

ALTURA CADA, AO TODO SÃO 12 PONTOS DE BUEIROS.

8X2 = 16 MANILHAS. 16 MANILHAS X 12 PONTO = 192 MANILHAS OU 192 

METROS LINEARES.
 2.2.2 Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 45° - areia e brita comerciais - alas 

retas
un  24,0

 = CADA PONTO DE BUEIRO LEVA 2 BOCA DE BSTC, TEMOS 12 PONTOS DE 

BUEIROS.
 2.3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO E ATERRO 01

 2.3.1 Escavação e carga de material de jazida (1ª categoria)

m³  588,0

 = EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMARIO SOBRE BUEIRO, 35M DE 

COMPRIMENTO DE VIA X 7M DE LARGURA DE VIA E 20 CM DE 

ALTURA/ESPESSURA DE ATERRO = 49M³ POR PONTO, 49M³ X 12 PONTOS = 

588M³
 2.3.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário
tkm  588,0

 = EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMARIO SOBRE BUEIRO, 35M DE 

COMPRIMENTO DE VIA X 7M DE LARGURA DE VIA E 20 CM DE 

ALTURA/ESPESSURA DE ATERRO = 49M³ POR PONTO, 49M³ X 12 PONTOS = 

588M³
 2.3.3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³  4.939,2  = =588 m³ x 2,1 peso especifico = 1234,8t. 1234,8tx4km = 4939,2tkm

 2.3.4 Execução de revestimento primário com material de jazida

m³  588,0

 = EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMARIO SOBRE BUEIRO, 35M DE 

COMPRIMENTO DE VIA X 7M DE LARGURA DE VIA E 20 CM DE 

ALTURA/ESPESSURA DE ATERRO = 49M³ POR PONTO, 49M³ X 12 PONTOS = 

588M³
 3 BUEIROS TRECHO VILA NOVO PARAISO

 3.1 ESCAVAÇÃO

 3.1.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 4,5 M ATÉ 6,0 

M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. MENOR 

QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

m³  196,0

 = FINALIZAÇÃO DE ESCAVÃO E ACERTO DE VALA PARA INSTALAÇÃO DE 

MANILHAS, 8,75M DE COMPRIMENTOX3,2 M DE  LARGURA X 1M DE 

PROFUNDIDADE = 28M³, 28M³ X 12 PONTOS DE BUEIROS = 336M²

 3.1.2 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³

m³  392,0

 = ESCAVAÇÃO SUPERCIAL COM 8M DE COMPRIMENTO X 3,5 DE LARGURA 

X 2M DE PROFUNDIDADE = 56M³ POR BUEIROS, 56M³ X 12 PONTOS DE 

BUEIROS = 672M³ DE ESCAVAÇÃO.

 3.2 OBRAS DE ARTES CORRENTES

 3.2.1 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais

m  32,0

 = 4 PONTOS DE BUEIROS COM 1 JOGO DE MANILHA CADA JOGO 

CONTENDO 8 MANILHAS, CADA MANILHA TENDO 1M DE ALTURA.

4 PONTOS DE BUEIROS X 8 MANILHAS = 32 MANILHAS

 3.2.2 Corpo de BSTC D = 1,50 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais
m  60,0

 = 3 PONTOS DE BUEIROS COM 2 JOGO DE MANILHA CADA JOGO 

CONTENDO 10 MANILHAS, CADA MANILHA TENDO 1M DE ALTURA.
 3.2.3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 45° - areia e brita comerciais - alas 

retas
un  8,0

 = CADA PONTO DE BUEIRO LEVA 2 BOCA DE BSTC, TEMOS 4 PONTOS DE 

BUEIROS.
 3.2.4 Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 45° - areia e brita comerciais - alas 

retas
un  6,0

 = CADA PONTO DE BUEIRO LEVA 2 BOCA DE BSTC, TEMOS 3 PONTOS DE 

BUEIROS.
 3.3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO E ATERRO

 3.3.1 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 

3,4 m³
m³  343,0

 = EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMARIO SOBRE BUEIRO, 35M DE 

COMPRIMENTO DE VIA X 7M DE LARGURA DE VIA E 20 CM DE 

ALTURA/ESPESSURA DE ATERRO = 49M³ POR PONTO, 49M³ X 7 PONTOS = 

343M³
 3.3.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário
tkm  2.881,2  = =343 m³ x 2,1 peso especifico =720,3t. 720,3tx4km = 2.881.2tkm

 3.3.3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

m³  343,0

 = EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMARIO SOBRE BUEIRO, 35M DE 

COMPRIMENTO DE VIA X 7M DE LARGURA DE VIA E 20 CM DE 

ALTURA/ESPESSURA DE ATERRO = 49M³ POR PONTO, 49M³ X 7 PONTOS = 

343M³

Memória de Cálculo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

  



  

 3.3.4 Execução de revestimento primário com material de jazida

m³  343,0

 = EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMARIO SOBRE BUEIRO, 35M DE 

COMPRIMENTO DE VIA X 7M DE LARGURA DE VIA E 20 CM DE 

ALTURA/ESPESSURA DE ATERRO = 49M³ POR PONTO, 49M³ X 7 PONTOS = 

343M³
 4 SINALIZAÇÕES E MATA BURRO

 4.1 Fornecimento e implantação de suporte duplo em madeira com travessa para 

placa de sinalização náutica em margem - altura
un  8,0

 = EM CADA TRECHO SERA INSTALADO 4 PLACAS DE SINALIZAÇÃO PARA 

INFORMAR OS USUARIOS DA VIA SOBRE OS SERVIÇOS POR MOTIVO DE 

SEGURANÇA, COMO SÃO 2 TRECHOS PRECISAREMOS DE 8 PLACAS.

_______________________________________________________________

LUCAS HANIEL AIRES FRANCO

ENGENHEIRO CIVIL

CREA Nº 1511324325

  



  

Obra Bancos

Execução de Drenagem e Obras de Arte do Município de São Geraldo do 

Araguaia

SINAPI - 08/2021 - Pará

SICRO3 - 04/2021 - Pará

ORSE - 07/2021 - Sergipe

SEDOP - 09/2021 - Pará

CPOS - 08/2021 - São Paulo

Total

71.956,04

521.552,23

201.689,95

4.792,48

LUCAS HANIEL AIRES FRANCO

ENGENHEIRO CIVIL CREA Nº 0000025674TDPA PA

B.D.I. Encargos Sociais

 24,23% Não Desonerado: 

embutido nos preços 

unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo 

com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

 1 PROJETOS, MOBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO DE CANTEIRO E PLACA DA OBRA

 2 BUEIROS TRECHO VILA DOIS IRMÃOS E VILA FORTALEZA

 3 BUEIROS TRECHO VILA NOVO PARAISO

 4 SINALIZAÇÕES E MATA BURRO

Total sem BDI 643.992,87

Total do BDI 155.997,83

Total Geral 799.990,70

  



  

Obra

Execução de Drenagem e Obras de Arte do Município de São Geraldo do 

Araguaia

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total

 1 PROJETOS, MOBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO DE CANTEIRO E PLACA DA 

OBRA

71.956,04

 1.1  SG-17 Próprio Mobilização e Desmobilização de pessoal e equipamentos UND 1 41.500,00 51.555,45 51.555,45

 1.2  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6 324,87 403,58 2.421,48

 1.3  73805/001 SINAPI BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 

3A, PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA 

FIBROCIMENTO 6MM, INCLUSO INSTALACOES ELETRICAS E 

ESQUADRIAS. REAPROVEITADO 5 VEZES

m² 33,5 432,02 536,69 17.979,11

 2 BUEIROS TRECHO VILA DOIS IRMÃOS E VILA FORTALEZA 521.552,23

 2.1 ESCAVAÇÃO 01 4.374,72

 2.1.1  90088 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 4,5 M ATÉ 

6,0 M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. 

MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

m³ 336 8,52 10,58 3.554,88

 2.1.2  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 672 0,99 1,22 819,84

 2.2 OBRAS DE ARTES CORRENTES 01 486.922,56

 2.2.1  0804059 SICRO3 Corpo de BSTC D = 1,50 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 192 1.543,82 1.917,88 368.232,96

 2.2.2  0804179 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 45° - areia e brita comerciais - alas 

retas

un 24 3.980,85 4.945,40 118.689,60

 2.3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO E ATERRO 01 30.254,95

 2.3.1  4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida (1ª categoria) m³ 588 2,73 3,39 1.993,32

 2.3.2  5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário

tkm 588 0,64 0,79 464,52

 2.3.3  5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 4939,2 3,55 4,41 21.781,87

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos 

SINAPI - 08/2021 - Pará

SICRO3 - 04/2021 - Pará

ORSE - 07/2021 - Sergipe

SEDOP - 09/2021 - Pará

CPOS - 08/2021 - São 

Paulo

 24,23% Não 

Desonerado: 

embutido nos 

preços unitário 

dos insumos 

de mão de 

  



  

 2.3.4  4015612 SICRO3 Execução de revestimento primário com material de jazida m³ 588 8,24 10,23 6.015,24

 3 BUEIROS TRECHO VILA NOVO PARAISO 201.689,95

 3.1 ESCAVAÇÃO 2.551,92

 3.1.1  90088 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 4,5 M ATÉ 

6,0 M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. 

MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

m³ 196 8,52 10,58 2.073,68

 3.1.2  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 392 0,99 1,22 478,24

 3.2 OBRAS DE ARTES CORRENTES 190.677,60

 3.2.1  0804043 SICRO3 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 32 734,50 912,46 29.198,72

 3.2.2  0804059 SICRO3 Corpo de BSTC D = 1,50 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 60 1.543,82 1.917,88 115.072,80

 3.2.3  0804139 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 45° - areia e brita comerciais - alas 

retas

un 8 1.683,74 2.091,71 16.733,68

 3.2.4  0804179 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 45° - areia e brita comerciais - alas 

retas

un 6 3.980,85 4.945,40 29.672,40

 3.3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO E ATERRO 8.460,43

 3.3.1  4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira 

de 3,4 m³

m³ 343 2,73 3,39 1.162,77

 3.3.2  5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário

tkm 2881,2 0,64 0,79 2.276,14

 3.3.3  5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 343 3,55 4,41 1.512,63

 3.3.4  4015612 SICRO3 Execução de revestimento primário com material de jazida m³ 343 8,24 10,23 3.508,89

 4 SINALIZAÇÕES E MATA BURRO 4.792,48

 4.1  5301064 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte duplo em madeira com travessa para 

placa de sinalização náutica em margem - altura

un 8 482,22 599,06 4.792,48

LUCAS HANIEL AIRES FRANCO

ENGENHEIRO CIVIL CREA Nº 0000025674TDPA PA

Total Geral 799.990,70

Total sem BDI 643.992,87

Total do BDI 155.997,83

  



VISTA FRONTAL

PLANTA BAIXA

BERÇO

BERÇO EM CONCRETO CICLóPICO
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BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO

DN 100

VISTA LATERAL

FORMATO A4 TÉCNICO    

CLIENTE:

CONTEÚDO:

RESP. TÉCNICO PROJETO:

DATA:

ESC.:

PRANCHA:

Engª                                                              - CREA nº: 

01/02

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO GERALDO DO ARAGUAIA - PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA
JEFFERSON D. JESUS DE OLIVEIRA

ARQ/ESTRUT.

PREFEITO

VISTAS: FRONTAL E LATERAL

DETALHES CONSTRUTIVOS

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO - DN100

PLANTA BAIXA

1:50
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VISTA FRONTAL

PLANTA BAIXA

BERÇO
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PREFEITO

VISTAS: FRONTAL E LATERAL

DETALHES CONSTRUTIVOS

BUEIRO TRIPLO TUBULAR DE CONCRETO - DN100

PLANTA BAIXA

1:50

JULHO//2021  
  



  

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  SG-17 Próprio Mobilização e Desmobilização de pessoal e equipamentos UND 1,0000000 41.500,00 41.500,00

Insumo  00000036 Próprio Mobilização e Desmobilização de pessoal e equipamentos UND 1,1527778 36.000,00 41.500,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10.055,45 51.555,45

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 324,87 324,87

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 352,74 3,52

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,80 20,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 16,59 33,18

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

m² 1,0000000 225,00 225,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 4,0000000 8,62 34,48

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 18,82 2,07

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 5,82 5,82

MO sem LS => 38,45 LS => 0,00 MO com LS => 38,45

Valor do BDI => 78,71 403,58

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73805/001 SINAPI BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 

3A, PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA 

FIBROCIMENTO 6MM, INCLUSO INSTALACOES ELETRICAS E ESQUADRIAS. 

REAPROVEITADO 5 VEZES

m² 1,0000000 432,02 432,02

Composição 

Auxiliar

 92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 0,0150000 170,75 2,56

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,3400000 20,82 131,99

Composição 

Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 17,00 1,19

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Composições Principais

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Execução de Drenagem e Obras de Arte do Município de São Geraldo do Araguaia SINAPI - 08/2021 - Pará

SICRO3 - 04/2021 - Pará

ORSE - 07/2021 - Sergipe

SEDOP - 09/2021 - Pará

CPOS - 08/2021 - São Paulo

 24,23% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário

  



  

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,18 6,35

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,0300000 16,59 116,62

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 20,90 1,46

Composição 

Auxiliar

 6045 SINAPI CONCRETO FCK=15MPA, PREPARO COM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO m³ 0,0150000 489,40 7,34

Composição 

Auxiliar

 73372 SINAPI PINHO DE TERCEIRA 1" X 12" E 1" X 9" m² 1,0200000 58,92 60,09

Composição 

Auxiliar

 73465 SINAPI PISO CIMENTADO E=1,5CM C/ARGAMASSA 1:3 CIMENTO AREIA ALISADO 

COLHER   SOBRE BASE EXISTENTE E ARGAMASSA EM PREPARO 

MECANIZADO

m² 1,0000000 38,20 38,20

Insumo  00005085 SINAPI CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 35 MM 

E ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO 

TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES

UN 0,0058000 27,17 0,15

Insumo  00001346 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE 

CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 10 MM

m² 0,3860000 39,77 15,35

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 0,2140000 0,23 0,04

Insumo  00011891 SINAPI CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2

M 0,5360000 5,44 2,91

Insumo  00002370 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 

240 V

UN 0,0057000 10,23 0,05

Insumo  00011467 SINAPI FECHADURA DE SOBREPOR TIPO CAIXAO, EM FERRO COM ACABAMENTO 

RESINADO, SEM MACANETA, SEM CILINDRO, INCLUINDO CHAVE TIPO 

SIMPLES

UN 0,0058000 16,57 0,09

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0240000 3,85 0,09

Insumo  00012128 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 

SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO)

UN 0,0230000 9,13 0,20

Insumo  00011056 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,8 X 30 MM (1.1/4 ")

UN 1,2800000 0,07 0,08

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 0,9000000 8,62 7,75

Insumo  00005088 SINAPI PORTA CADEADO EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 3  1/2" UN 0,0058000 6,11 0,03

Insumo  00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 

MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 

CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 0,0115000 170,33 1,95

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1000000 18,82 1,88

Insumo  00012296 SINAPI SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS UN 0,0461000 3,01 0,13

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2500000 9,74 2,43

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO)

m² 0,3180000 39,47 12,55

Insumo  00012147 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" 

(CAIXA + MODULO)

UN 0,0220000 13,57 0,29

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PISO - PISOS

Material

  



  

Insumo  00010490 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 2 A 3 MM - SEM COLOCACAO m² 0,0230000 113,00 2,59

Insumo  00004448 SINAPI VIGA *7,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,7000000 22,84 15,98

Insumo  00010952 SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), E = 1/8 " KG 0,3030000 3,55 1,07

Insumo  00011443 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! DOBRADICA FERRO POLIDO OU GALV 

3 X 3" E=2MM PINO SOLTO OU REVERSIVEL SEM ANEIS

UN 0,0346000 3,35 0,11

Insumo  00012298 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! GLOBO ESFERICO DE VIDRO LISO 

TAMANHO MEDIO

UN 0,0461000 10,88 0,50

MO sem LS => 208,94 LS => 0,00 MO com LS => 208,94

Valor do BDI => 104,67 536,69

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90088 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 4,5 M ATÉ 6,0 

M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. MENOR 

QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

m³ 1,0000000 8,52 8,52

Composição 

Auxiliar

 88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0256000 214,23 5,48

Composição 

Auxiliar

 88908 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0278000 77,93 2,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0534000 16,59 0,88

MO sem LS => 1,50 LS => 0,00 MO com LS => 1,50

Valor do BDI => 2,06 10,58

 2.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 1,0000000 0,99 0,99

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 

118 kW

1,0000000 1,00 0,00 202,1121 89,6453 202,1121

202,1121

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 16,5276 16,5276

16,5276

0,0000

218,6397

0,0469

0,0445

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

  



  

230,1900

0,9498

MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,23 1,22

 2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  0804059 SICRO3 Corpo de BSTC D = 1,50 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 1,0000000 1.543,82 1.543,82

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9686 SICRO3 Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m - 136 kW 1,0000000 1,00 0,00 222,2280 87,5794 222,2280

222,2280

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 3,0000000 16,5276 49,5828

49,5828

0,0000

271,8108

0,0000

0,0000

1,9154

141,9096

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M2186 Tubo de concreto armado PA4 - D = 1,50 m 1,0000000 m 1.130,6495

1.130,6495

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento manual 

- areia comercial

0,0211700 m³ 8,5446

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 1106165 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - 

areia, brita e pedra de mão comerciais

0,6440000 m³ 203,1627

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

1,0000000 m² 59,5500

271,2573

MO sem LS => 87,80 LS => 0,00 MO com LS => 87,80

Valor do BDI => 374,06 1.917,88

 2.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  0804179 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 45° - areia e brita comerciais - alas retas un 1,0000000 3.980,85 3.980,85

Valor com BDI =>

Tipo

1.130,6495

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

403,6200

315,4700

59,5500

Custo Total das Atividades =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

  



  

0,0000

0,0000

0,0000

1,0000

0,0000

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

6,5900000 m³ 2.501,6299

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

24,8400000 m² 1.479,2220

3.980,8519

MO sem LS => 1.170,04 LS => 0,00 MO com LS => 1.170,04

Valor do BDI => 964,55 4.945,40

 2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida (1ª categoria) m³ 1,0000000 2,73 2,73

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9511 SICRO3 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m³ - 195 kW 1,0000000 1,00 0,00 258,7143 119,4738 258,7143

Insumo E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 2,0000000 0,86 0,14 197,8503 75,4898 361,4397

620,1540

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 16,5276 16,5276

16,5276

0,0000

636,6816

0,0469

0,1225

243,8200

2,6113

MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,66 3,39

 2.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário tkm 1,0000000 0,64 0,64

Custo Horário

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

379,6100

59,5500

Custo Total das Atividades =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

  



  

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 191,1992 56,4567 191,1992

191,1992

191,1992

0,0469

0,0288

311,2500

0,6143

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,15 0,79

 2.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 1,0000000 3,55 3,55

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,90 0,10 233,4681 59,8757 216,1089

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,52 0,48 3,0376 2,0558 2,5663

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,29 0,71 186,1416 78,5704 109,7660

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 

kW

1,0000000 1,00 0,00 154,9913 69,0177 154,9913

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,52 0,48 101,5207 37,7960 70,9328

554,3654

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 16,5276 16,5276

16,5276

0,0000

570,8930

0,0469

0,1592

168,2000

3,3941

MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 0,86 4,41

 2.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

A Código Banco Equipamentos Quantidade

  



  

Composição  4015612 SICRO3 Execução de revestimento primário com material de jazida m³ 1,0000000 8,24 8,24

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,93 0,07 233,4681 59,8757 221,3166

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,52 0,48 3,0376 2,0558 2,5663

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,74 0,26 186,1416 78,5704 158,1731

Insumo E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,0000000 0,72 0,28 157,3000 74,5519 134,1305

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 

kW

1,0000000 1,00 0,00 154,9913 69,0177 154,9913

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,52 0,48 101,5207 37,7960 70,9328

742,1107

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 16,5276 16,5276

16,5276

0,0000

758,6383

0,0469

0,2115

168,2000

4,5103

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ 1,1000000 m³ 1,0890

1,0890

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 4016096 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com escavadeira de 1,56 m³

5914354 2,0625000 t 2,4338

2,4338

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 1,99 10,23

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  0804043 SICRO3 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 1,0000000 734,50 734,50

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

0,9900

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

1,1800

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Valor com BDI =>

Tipo

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

  



  

Insumo E9686 SICRO3 Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m - 136 kW 1,0000000 1,00 0,00 222,2280 87,5794 222,2280

222,2280

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 3,0000000 16,5276 49,5828

49,5828

0,0000

271,8108

0,0000

0,0000

3,1125

87,3288

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M2178 Tubo de concreto armado PA4 - D = 1,00 m 1,0000000 m 469,7476

469,7476

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento manual 

- areia comercial

0,0073500 m³ 2,9666

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 1106165 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - 

areia, brita e pedra de mão comerciais

0,4020000 m³ 126,8189

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

0,8000000 m² 47,6400

177,4255

MO sem LS => 60,47 LS => 0,00 MO com LS => 60,47

Valor do BDI => 177,96 912,46

 3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  0804139 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 45° - areia e brita comerciais - alas retas un 1,0000000 1.683,74 1.683,74

0,0000

0,0000

0,0000

1,0000

0,0000

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

2,5420000 m³ 964,9686

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

379,6100

Valor com BDI =>

Tipo

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

469,7476

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

403,6200

315,4700

59,5500

Custo Total das Atividades =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

  



  

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

12,0700000 m² 718,7685

1.683,7371

MO sem LS => 538,39 LS => 0,00 MO com LS => 538,39

Valor do BDI => 407,97 2.091,71

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5301064 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte duplo em madeira com travessa para 

placa de sinalização náutica em margem - altura

un 1,0000000 482,22 482,22

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9687 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 115 kW 1,0000000 0,30 0,70 108,2292 43,9310 63,2205

63,2205

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9808 SICRO3 Carpinteiro 1,0000000 21,4310 21,4310

Insumo P9822 SICRO3 Pintor 0,5000000 22,2016 11,1008

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 16,5276 16,5276

49,0594

0,0000

112,2799

0,0000

0,0000

1,6500

68,0484

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0789 Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por barra chata, 

abraçadeira, parafusos, porcas

3,1743500 kg 43,4191

Insumo SICRO3 M2018 Gastalho de 10 x 2 cm 2,8000000 m 9,9649

Insumo SICRO3 M1662 Suporte em madeira de eucalipto tratado - seção de 8 x 8 cm 8,0000000 m 122,5720

Insumo SICRO3 M2128 Tinta esmalte sintético acetinado 0,2457600 l 7,4752

183,4312

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 1106165 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - 

areia, brita e pedra de mão comerciais

0,6591000 m³ 207,9263

13,6781

3,5589

15,3215

30,4166

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

315,4700

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

59,5500

Custo Total das Atividades =>

  



  

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 4805750 Escavação manual em material de 1ª categoria na profundidade de até 1 m 0,6591000 m³ 22,8115

230,7378

MO sem LS => 78,13 LS => 0,00 MO com LS => 78,13

Valor do BDI => 116,84 599,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 539,29 539,29

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,8000000 1,80 1,44

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 2,6200000 0,31 0,81

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,4200000 16,78 57,38

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 55,00 58,85

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 483,7000000 0,87 420,81

MO sem LS => 41,86 LS => 0,00 MO com LS => 41,86

Valor do BDI => 130,66 669,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,00 17,00

Composição 

Auxiliar

 95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 1,0000000 11,48 11,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,37 2,37

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 11,57 LS => 0,00 MO com LS => 11,57

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

34,6100

  



  

Valor do BDI => 4,11 21,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1109671 SICRO3 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento manual 

- areia comercial

m³ 1,0000000 403,62 403,62

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9519 SICRO3 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 kW 1,0000000 1,00 0,00 44,9412 26,3333 44,9412

Insumo E9071 SICRO3 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,0000000 0,77 0,23 0,3550 0,2395 1,3137

Insumo E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,0000000 0,38 0,62 0,9068 0,6118 2,1717

48,4266

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9821 SICRO3 Pedreiro 1,0000000 21,3450 21,3450

Insumo P9824 SICRO3 Servente 9,0000000 16,5276 148,7484

170,0934

0,0000

218,5200

0,0000

0,0000

4,1849

52,2167

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0082 Areia média lavada 1,1016400 m³ 91,7867

Insumo SICRO3 M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco 362,3239400 kg 248,9528

340,7395

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0082 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³

5914647 1,6524600 t 1,8673

Tempo Fixo SICRO3 M0424 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

5914655 0,3623200 t 8,7971

10,6644

MO sem LS => 43,68 LS => 0,00 MO com LS => 43,68

Valor do BDI => 97,79 501,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

83,3182

0,6871

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

1,1300

24,2800

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

  



  

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,31 0,31

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 1,80 1,80

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,27 0,27

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,22 1,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,43 2,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 4.500,00 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000076 4.500,00 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000600 4.500,00 0,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,22 1,22

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,98 1,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,29 1,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,82 20,82

Composição 

Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,37 2,37

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 1,0000000 15,33 15,33

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 15,49 LS => 0,00 MO com LS => 15,49

Valor do BDI => 5,04 25,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,80 20,80

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,37 2,37

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 1,0000000 15,35 15,35

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 15,47 LS => 0,00 MO com LS => 15,47

Valor do BDI => 5,03 25,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6045 SINAPI CONCRETO FCK=15MPA, PREPARO COM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO m³ 1,0000000 489,40 489,40

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7140000 1,80 1,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 16,59 99,54

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9126000 55,00 50,19

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 293,0000000 0,87 254,91

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,2090000 99,47 20,78

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,6270000 100,00 62,70

MO sem LS => 67,62 LS => 0,00 MO com LS => 67,62

Valor do BDI => 118,58 607,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 352,74 352,74

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7623000 1,80 1,37

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7188000 0,31 0,22

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 16,59 38,87

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

  



  

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 16,78 24,85

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 55,00 45,47

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,87 184,45

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5782000 99,47 57,51

MO sem LS => 44,52 LS => 0,00 MO com LS => 44,52

Valor do BDI => 85,46 438,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 0,0082000 11,48 0,09

MO sem LS => 0,09 LS => 0,00 MO com LS => 0,09

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 0,0105000 15,33 0,16

MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,03 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,0082000 15,35 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 0,02 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,0266000 15,35 0,40

MO sem LS => 0,40 LS => 0,00 MO com LS => 0,40

Valor do BDI => 0,09 0,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0059000 12,17 0,07

MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO com LS => 0,07

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0082000 17,02 0,13

MO sem LS => 0,13 LS => 0,00 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0,0151000 15,35 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO H 0,0082000 15,35 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 0,02 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0151000 11,11 0,16

MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,03 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³

t 1,0000000 1,13 1,13

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW 3,0000000 0,86 0,14 191,1992 56,4567 517,0058

517,0058

517,0058

0,0000

0,0000

457,1600

1,1309

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

  



  

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,27 1,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914354 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com escavadeira de 1,56 m³

t 1,0000000 1,18 1,18

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW 3,0000000 0,84 0,16 191,1992 56,4567 508,9212

508,9212

508,9212

0,0000

0,0000

431,6000

1,1792

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,28 1,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

t 1,0000000 24,28 24,28

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 188,3528 55,1077 188,3528

188,3528

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 6,0000000 16,5276 99,1656

99,1656

0,0000

287,5184

0,0000

0,0000

11,8400

24,2836

MO sem LS => 8,38 LS => 0,00 MO com LS => 8,38

Valor do BDI => 5,88 30,16

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

  



  

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1106165 SICRO3 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - 

areia, brita e pedra de mão comerciais

m³ 1,0000000 315,47 315,47

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 16,5276 33,0552

33,0552

0,0000

33,0552

0,0000

0,0000

3,9290

8,4132

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M1097 Pedra de mão ou rachão 0,5260000 m³ 40,4366

40,4366

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

0,7000000 m³ 265,7270

265,7270

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M1097 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³

5914647 0,7890000 t 0,8916

0,8916

MO sem LS => 40,38 LS => 0,00 MO com LS => 40,38

Valor do BDI => 76,43 391,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 1,0000000 379,61 379,61

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9010 SICRO3 Balança plataforma digital com mesa de 75 x 75 cm com capacidade de 500 kg 1,0000000 1,00 0,00 1,1759 0,7769 1,1759

Insumo E9519 SICRO3 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 kW 1,0000000 1,00 0,00 44,9412 26,3333 44,9412

Insumo E9521 SICRO3 Grupo gerador - 2,5/3 kVA 1,0000000 1,00 0,00 3,3542 0,1765 3,3542

Insumo E9071 SICRO3 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,0000000 0,90 0,10 0,3550 0,2395 1,3738

Custo Horário

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

76,8756

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

379,6100

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

1,1300

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

Tipo

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

  



  

Insumo E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,0000000 0,41 0,59 0,9068 0,6118 2,1983

53,0434

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9821 SICRO3 Pedreiro 1,0000000 21,3450 21,3450

Insumo P9824 SICRO3 Servente 9,0000000 16,5276 148,7484

170,0934

0,0000

223,1368

0,0000

0,0000

3,9290

56,7924

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa 0,8464600 kg 5,6328

Insumo SICRO3 M0082 Areia média lavada 0,6333400 m³ 52,7687

Insumo SICRO3 M0191 Brita 1 0,3675400 m³ 31,3704

Insumo SICRO3 M0192 Brita 2 0,3675400 m³ 29,9869

Insumo SICRO3 M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco 282,1520700 kg 193,8667

313,6255

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0030 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

5914655 0,0008500 t 0,0206

Tempo Fixo SICRO3 M0082 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³

5914647 0,9500100 t 1,0735

Tempo Fixo SICRO3 M0191 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³

5914647 0,5513100 t 0,6230

Tempo Fixo SICRO3 M0192 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³

5914647 0,5513100 t 0,6230

Tempo Fixo SICRO3 M0424 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

5914655 0,2821500 t 6,8506

9,1907

MO sem LS => 45,66 LS => 0,00 MO com LS => 45,66

1,1300

1,1300

1,1300

24,2800

Custo Total dos Tempos Fixos =>

6,6545

83,3182

85,3523

81,5880

0,6871

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

24,2800

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

  



  

Valor do BDI => 91,97 471,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,18 21,18

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,37 2,37

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 1,0000000 15,35 15,35

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,91 0,91

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 15,75 LS => 0,00 MO com LS => 15,75

Valor do BDI => 5,13 26,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88908 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 77,93 77,93

Composição 

Auxiliar

 88900 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 49,52 49,52

Composição 

Auxiliar

 88902 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,72 6,72

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,69 21,69

MO sem LS => 17,15 LS => 0,00 MO com LS => 17,15

Valor do BDI => 18,88 96,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 214,23 214,23

Composição 

Auxiliar

 88903 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 61,91 61,91

Composição 

Auxiliar

 88900 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 49,52 49,52

Composição 

Auxiliar

 88902 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,72 6,72

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Composição 

Auxiliar

 88904 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 74,39 74,39

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,69 21,69

MO sem LS => 17,15 LS => 0,00 MO com LS => 17,15

Valor do BDI => 51,90 266,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88900 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 49,52 49,52

Insumo  00014525 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS COM CACAMBA DE 1,20 M3, 

PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP

UN 0,0000560 884.437,50 49,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,99 61,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88902 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,72 6,72

Insumo  00014525 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS COM CACAMBA DE 1,20 M3, 

PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP

UN 0,0000076 884.437,50 6,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,62 8,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88903 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 61,91 61,91

Insumo  00014525 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS COM CACAMBA DE 1,20 M3, 

PESO OPERACIONAL 21 T, POTENCIA BRUTA 155 HP

UN 0,0000700 884.437,50 61,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 15,00 76,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88904 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 74,39 74,39

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 15,0300000 4,95 74,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 18,02 92,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4805750 SICRO3 Escavação manual em material de 1ª categoria na profundidade de até 1 m m³ 1,0000000 34,61 34,61

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

  



  

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 16,5276 16,5276

16,5276

0,0000

16,5276

0,0469

1,5503

0,5000

33,0552

MO sem LS => 33,06 LS => 0,00 MO com LS => 33,06

Valor do BDI => 8,38 42,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3103302 SICRO3 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

m² 1,0000000 59,55 59,55

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9066 SICRO3 Grupo gerador - 13/14 kVA 0,0937200 1,00 0,00 11,8459 2,3741 1,1102

Insumo E9535 SICRO3 Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW 0,0937200 1,00 0,00 25,0414 24,7817 2,3469

3,4571

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9801 SICRO3 Ajudante 0,9000000 17,3229 15,5906

Insumo P9808 SICRO3 Carpinteiro 0,9000000 21,4310 19,2879

34,8785

0,0000

38,3356

0,0000

0,0000

1,0000

38,3356

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira 0,0185200 l 0,2181

Insumo SICRO3 M1205 Prego de ferro 0,0271800 kg 0,3254

11,7739

11,9735

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

  



  

Insumo SICRO3 M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm 1,2147400 m 4,1953

Insumo SICRO3 M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm 0,4042500 m² 16,1538

20,8926

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0560 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

5914655 0,0000200 t 0,0005

Tempo Fixo SICRO3 M1205 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

5914655 0,0000300 t 0,0007

Tempo Fixo SICRO3 M0290 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

5914655 0,0030400 t 0,0738

Tempo Fixo SICRO3 M1429 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t 

- carga e descarga manuais

5914655 0,0101100 t 0,2455

0,3205

MO sem LS => 34,99 LS => 0,00 MO com LS => 34,99

Valor do BDI => 14,42 73,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 1,0000000 170,75 170,75

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,6720000 1,88 1,26

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,1740000 0,39 0,45

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5380000 16,59 91,87

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8460000 21,01 38,78

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8460000 20,80 38,39

MO sem LS => 119,72 LS => 0,00 MO com LS => 119,72

Valor do BDI => 41,37 212,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 16,78 16,78

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,37 2,37

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

24,2800

24,2800

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3,4537

39,9600

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

24,2800

24,2800

  



  

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 12,17 12,17

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 12,24 LS => 0,00 MO com LS => 12,24

Valor do BDI => 4,06 20,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,69 21,69

Composição 

Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,37 2,37

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 17,02 17,02

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 17,15 LS => 0,00 MO com LS => 17,15

Valor do BDI => 5,25 26,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,01 21,01

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,37 2,37

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 1,0000000 15,35 15,35

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 15,58 LS => 0,00 MO com LS => 15,58

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Valor do BDI => 5,09 26,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73372 SINAPI PINHO DE TERCEIRA 1" X 12" E 1" X 9" m² 1,0000000 58,92 58,92

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,2750000 9,74 22,15

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,6650000 22,09 36,77

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,27 73,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73465 SINAPI PISO CIMENTADO E=1,5CM C/ARGAMASSA 1:3 CIMENTO AREIA ALISADO 

COLHER   SOBRE BASE EXISTENTE E ARGAMASSA EM PREPARO 

MECANIZADO

m² 1,0000000 38,20 38,20

Composição 

Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0150000 539,29 8,08

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 21,01 16,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8030000 16,59 13,32

MO sem LS => 22,12 LS => 0,00 MO com LS => 22,12

Valor do BDI => 9,25 47,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,90 20,90

Composição 

Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,37 2,37

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO H 1,0000000 15,35 15,35

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 15,47 LS => 0,00 MO com LS => 15,47

Valor do BDI => 5,06 25,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,59 16,59

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,37 2,37

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 11,11 11,11

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 11,27 LS => 0,00 MO com LS => 11,27

Valor do BDI => 4,01 20,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 0,80 0,80

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 191,1992 56,4567 191,1992

191,1992

191,1992

0,0469

0,0360

249,0000

0,7679

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,19 0,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914389 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,51 0,51

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 191,1992 56,4567 191,1992

191,1992

191,1992

0,0000

0,0000

373,5000Produção de Equipe =>

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Outros

  



  

0,5119

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914449 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 0,79 0,79

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 188,3528 55,1077 188,3528

188,3528

188,3528

0,0469

0,0355

248,5900

0,7577

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,19 0,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914479 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,51 0,51

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 188,3528 55,1077 188,3528

188,3528

188,3528

0,0000

0,0000

372,8800

0,5051

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,0000000 0,39 0,39

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,35 0,35

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

  



  

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,04 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,88 1,88

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,04 0,04

Composição 

Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,27 0,27

Composição 

Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 1,22 1,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,45 2,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 2.736,11 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000151 2.736,11 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 2.736,11 0,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 1,22 1,22

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,98 1,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,29 1,51

LUCAS HANIEL AIRES FRANCO

ENGENHEIRO CIVIL CREA Nº 0000025674TDPA PA

Total do BDI 155.997,83

Total Geral 799.990,70

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 643.992,87

  



  

Obra Bancos

Execução de Drenagem e Obras de Arte do Município de São Geraldo do 

Araguaia

SINAPI - 08/2021 - Pará

SICRO3 - 04/2021 - Pará

ORSE - 07/2021 - Sergipe

SEDOP - 09/2021 - Pará

CPOS - 08/2021 - São 

Paulo

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS

 1 PROJETOS, MOBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO DE CANTEIRO E PLACA DA 

OBRA

 100,00%

 71.956,04

 70,00%

 50.369,23

 30,00%

 21.586,81
 2 BUEIROS TRECHO VILA DOIS IRMÃOS E VILA FORTALEZA  100,00%

 521.552,23

 100,00%

 521.552,23
 3 BUEIROS TRECHO VILA NOVO PARAISO  100,00%

 201.689,95

 100,00%

 201.689,95
 4 SINALIZAÇÕES E MATA BURRO  100,00%

 4.792,48

 50,00%

 2.396,24

 50,00%

 2.396,24
 71,79%  28,21%

 574.317,70  225.673,00

 71,79%  100,0%

 574.317,69  799.990,70

LUCAS HANIEL AIRES FRANCO

ENGENHEIRO CIVIL CREA Nº 0000025674TDPA PA

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais

 24,23% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

  


	EDITAL TOMADA DE PREÇOS 22022-003.pdf (p.1-23)
	MINUTA DE CONTRATO E OUTROS ANEXOS.pdf (p.24-42)
	MEMORIAL DESCRITIVO.pdf (p.43-49)
	MEMORIAL DE CALCULO.pdf (p.50-51)
	ORÇAMENTO RESUMIDO.pdf (p.52)
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.pdf (p.53-54)
	PROJETO ESTRUTURA 01.pdf (p.55)
	PROJETO ESTRUTURA 02.pdf (p.56)
	COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITAROS.pdf (p.57-85)
	CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO.pdf (p.86)



